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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

Avenida da Amizade, Nº 887 – Centro, Tabatinga-AM – CEP 69.640-000 

E-mail: salchgut@gmail.com 

 

Pregão Eletrônico nº 19/2024 

Processo Administrativo nº 64597.005538/2024-14 

 

Torna-se público que o (a) Hospital de Guarnição de Tabatinga, por meio do (a) Seção de 

Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Avenida da Amizade, nº 887 – Centro, Tabatinga – AM, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEx 24/25, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
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ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6. Para os itens 01 a 10, e 12 a 26 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.9. Não poderão disputar esta licitação: 

4.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.9.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

4.9.3 sociedades cooperativas; 

4.9.4 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.9.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.9.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

4.9.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.9.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.9.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.9.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.9.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.9.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O impedimento de que trata o item 4.9.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.9.5 e 4.9.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.14. O disposto nos itens 4.9.5 e 4.9.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.16. A vedação de que trata o item 4.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 

9.12.1 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

351 



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 

 
 

   

  P á g i n a  7 | 22 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item  

6.1.2 marca; 

6.1.3 fabricante;  

6.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de referência 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

352 



EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 

 
 

   

  P á g i n a  8 | 22 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01(um centavo). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

7.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 
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7.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), caso se trate 
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de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2.2. empresas brasileiras; 

7.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
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7.24.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.24.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.9 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 

lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

8.7. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 

mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 

convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 
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8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1 contiver vícios insanáveis; 

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.11.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

8.11.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.11.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.13.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 
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8.13.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

8.13.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.13.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta    

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por comprasnet 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 
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9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 

1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação  

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 9.12.1. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de [15] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de [30] dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 
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processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até [10] dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, 

assegurado o prazo de [10] dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

10.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e  

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://licitacoeseb.12rm.eb.mil.br/. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 
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14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 

14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
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tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: e-mail: salchgut@gmail.com ou documento dirigida ou protocolada no endereço: Rua da 

Amizade, nº 887, Centro, Tabatinga/AM. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico licitacoeseb.12rm.eb.mil.br  

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.2 Anexo II – Minuta de Termo de Contrato; 

16.11.3 Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

16.11.4 Anexo IV– Modelo de apresentação de proposta; 

 

 

                 Tabatinga-AM, 11 de dezembro de 2024. 

                               

                                                                                           

              

RONALDO ROCHA DOS SANTOS - Tenente Coronel 

Ordenador de Despesas  
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Termo de Referência 5/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

5/2024 160019-HOSPITAL DE GUARNICAO DE 
TABATINGA/MEX/AM

BARBARA LUIZA 
CAVALCANTE LOPES

10/12/2024 19:01 
(v 2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64597.005538/2024-14

1. Definição do Objeto

1.1. Pregão Eletrônico para eventual aquisição de material permanente PAASSEX 2024/2025 para atender as necessidades do
Hospital de Guarnição de Tabatinga, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. A Aquisição está centralizada, para o sistema de registro de preços para eventual e fornecimento de materiais de permanentes
conforme parâmetros qualitativos exigidos, destinados ao Hospital de Guarnição de Tabatinga, sediado em Tabatinga - AM, a
serem adquiridos nas medidas das necessidades e mediante solicitação, durante a validade da Ata de Registro de Preços
decorrente da licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e localizadas conforme
ANEXO I.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados da Homologação, na forma do Art 105 da Lei n° 14.133, de
2021. 1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. Qualquer divergência que haja entre a descrição de um item no sistema COMPRASNET e neste Termo de Referência,
prevalecerá sempre a descrição do item neste Termo de Referência para fins, tanto de apresentação de proposta por parte do
proponente, quanto para a execução do serviço. Com relação aos preços e as quantidades havendo alguma divergência entre o
sistema COMPRASNET e o Termo de Referência, prevalecerá sempre o previsto no sistema COMPRASNET.

1.9. Os Bens deverão ter prazo de validade mínimo de 70% do prazo recomendado pelo fabricante, a contar do recebimento no
Hospital de Guarnição de Tabatinga, salvo nos casos de disposição em contrário.

2. Fundamentação da Contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.
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2.3. Este Órgão Gerenciador recebe recursos para aquisição de material permanente, descentralizados pelo Planejamento Anual 
de Atividades do Sistema de Saúde do Exército (PAASEx), visando a economicidade dos meios bem como dos valores dos 
materiais.
 

3. Descrição da Solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência.
 

4. Requesitos da Contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que 
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.1.1. A contratada deve atender, quando couber, a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, Art. 5º: “Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL"

4.1.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 
NBR - 15448-1 e 15448-2;

4.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares;

4.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.1.5. A Contratada deve atender, quando aplicável, as disposições normativas de caráter ambiental presentes no Guia Prático de 
Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União - AGU.

4.1.6. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos abrangidos pela 
RDC nº497, de 20 de maio de 2021.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Não há indicação de marca ou modelo

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não há vedação de marca ou produto

Da exigência de amostra

4.4. Não haverá exigência de amostra.

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, não haverá a exigência

Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do (a) assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente (nota de empenho), em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 
(quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Hospital de Guarnição de Tabatinga, situado na Avenida da Amizade, 
887, Centro, CEP 69640-000, Tabatinga-AM, de segunda a quinta-feira das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 14:30 e sexta-feira das 
07:00 às 11:00.

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a metade do prazo total 
recomendado pelo fabricante.

5.5. Qualquer despesa inerente ao processo de logística para a entrega do produto ficará sob responsabilidade do fornecedor 
registrado.

5.6. Havendo materiais importados, será necessária a entrega do manual de instruções em português.

5.7. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, com identificação nas notas fiscais de lotes, bem como a forma de 
rastreabilidade, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

6. Modelo de Gestão do Contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
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6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade; 7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 7.22. Quando 
do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
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ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. Creitérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 
de dezembro de 2021.

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa 
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 
de 2021), ou de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II);

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando;

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos;

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso.
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8.31. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.32.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do valor da Contratação

Valor (R$): 1.066.693,20

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.066.693,20 (Um milhão, seiscentos e seis mil, seiscentos e noventa e três 
reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na em anexo.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, 
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10. Adequação orcamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

BARBARA LUIZA CAVALCANTE LOPES
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 10/12/2024 às 19:01:56.

 

 

 

 

 

 

MATEUS PAIVA BANDEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ICARO CASTELO BRANCO FIGUEIREDO COSTA
Membro da comissão de contratação
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Requisição 

HGuT

Requisição 

HGuT
TOTAL

Mín Máx

1 618525

Ar condicionado de 12000 btus  - Tecnologia Inverter, que ajusta a 

velocidade do compressor de acordo com a temperatura do 

ambiente, Selo Procel de Eficiência na Categoria A, selo Inmetro de 

Eficiência Energética e Segurança Operacional, Controle remoto sem 

fio incluso, Compressor 220 V (monofásico), Classificação A na tabela 

de eficiência energética do INMETRO 

Unidade 12 24 24 R$ 3.023,45 R$ 72.562,80

2 622657

Armário Aço, Material: Chapa Aço 26, Acabamento Superficial: 

Fosfatizado, Quantidade Portas: 2 UN, Altura: 1980 MM, Largura: 630 

MM, Profundidade: 400 MM, Características Adicionais: Tipo 

Roupeiro, Pitão Para Cadeado. Cor: cinza.

Unidade 15 30 30 R$ 1.358,99 R$ 40.769,70

3 470733

Armário em aço carbono com prateleira para medicamentos 

controlados A1900mm x l900mm x p450mm, montagem totalmente 

modular com dimensões normatizadas. Estrutura em chapa de aço 

laminada a frio SAE 1010 fosfarizada com dimensões normalizadas, 4 

prateleiras em chapa de aço laminada a frio SAE 1010 fosfatizada com 

fecho tipo cremona, pintura eletrostática a pó a base de resina 

poliéster com espessura média de 80 microns e grau de adererência 

GR0, conforme DIN 53151, com tempo de exposição de 12 minutos a 

200 °C, na cor branco. 

Unidade 2 4 4 R$ 11.806,70 R$ 47.226,80

4 456278

Armário, Material: Aço, Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática, 

Quantidade de Portas: 08 sendo 02 na vertical, portas com 

aproximadamente 27x85cm max. Quantidade Prateleiras: 01 por 

nicho, Características, Adicionais: Puxador,Com Fechadura.

Unidade 4 8 8 R$ 3.335,51 R$ 26.684,08

Valor Total 

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO - HGUT

Item CatMat Descrição do Material Und Valor Unit.
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5 620310

Balança antropométrica digital 200kg régua bk-200fa balmak - 

alimentação: fonte automática "full range" externa. entrada: 90-

250vac, 50/60hz e saída 9v/1,5ª display: led vermelho com 6 dígitos. 

corpo: construção em chapa de aço carbono 1020. tampa da 

plataforma pode ser retirada para limpeza visor: painel em 

policarbonato de alta resistência à umidade elevada, gancho para 

bolsas (*apenas nos modelos bk-f): oferece conforto e comodidade ao 

usuário régua antropométrica (*apenas nos modelos bk-fa): prático 

sistema para medir altura instalado (opcionalmente) na própria 

coluna da balança, com régua antropométrica retrátil em alumínio 

anodizado, medindo até 2m com graduação de 0,5cm. cabeçote da 

régua antropométrica em plástico abs injetado, com desenho 

ergonômico especialmente desenvolvido para garantir máxima 

segurança ao paciente.

Unidade 2 4 4 R$ 2.561,93 R$ 10.247,72

6 384273
Balança Digital com plataforma capacidade 300 kg - DP300 

110V/220V 
Unidade 1 2 2 R$ 1.912,35 R$ 3.824,70

7 623314

Bisturi Eletrônico microprocessado , funções (monopolar, bipolar, 

tripolar) pelo menos 400wts de potência, saídas isoladas, 

acionamento via pedal/ caneta, sistema de monitorização de placa 

alarme de segurança, com carrinho para transporte.

Unidade 1 2 2 R$ 36.987,51 R$ 73.975,02

8 614554
Bomba Piscina Hidroterapia - Bomba 1F-M2 1,0 CV MONO 220V - 

Jacuzi
Unidade 1 2 2 R$ 1.711,95 R$ 3.423,90

9 277078
Bomba Piscina Hidroterapia - Bomba 3A-M 1,3 CV MONO 110/220 V - 

Jacuzi
Unidade 1 2 2 R$ 1.621,74 R$ 3.243,48

10 270501 Bomba Piscina Hidroterapia - Bomba 3B-M 3,0 CV T-PLAS - Jacuzi Unidade 1 2 2 R$ 3.686,06 R$ 7.372,12

11 421270

Cama Hospitalar, Material:Aço Inoxidável, 

Tipo:Elétrico/Hidráulica,Comprimento: Até 2,00 M,Largura: de 1,00 

M, Altura:Cerca De 0,80 M,Capacidade De Carga: Até150   KG,  Tipos  

DeAcionamento: ControleRemoto E Comando NasGrades  E  

Peseira,Características Adicionais:Posiçoes  DeTrendelemburg, Fowler 

EReverso, CaracterísticasAdicionais 01: GradesEscamoteáveis.

Unidade 17 34 34 R$ 10.317,66 R$ 350.800,44
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12 467578

Cama Hospitalar:Material: Aço Inoxidável,Tipo: Elétrica, Rodas: 

Rodízios C/ Freios Capacidade De Carga: Até 300 KG, Tipos De 

Acionamento: Controle Remoto Componentes: Cabeçeira e Peseira 

Removíveis plástico,Componentes 01: Altura Regulável, Bateria 

Recarregável,Características Adicionais: Trendelemburg, Fowler E 

diverso, Características Adicionais 01: Grades 

ecamoteáveis,Dimensão: Cerca De 2,00 X 0,90 M.

Unidade 8 16 16 R$ 4.796,51 R$ 76.744,16

13 416014

Compressor de ar odontológico isento de óleo. Deslocamento teórico 

(pcm) 27. Deslocamento teórico (l/min) 765. Potência do motor (hp) 3 

x 1,5. Potência do motor (kW) 3 x 1,1. Pressão de Operação Máxima 

(bar) 8,3. Pressão de Operação Máxima (lbf/pol²) 120. Unidade 

Compressora - Nº de Estágios 1. Unidade. Compressora - Nº de 

Pistões 3 x 2. Volume do Reservatório de Ar (L) 200. 220v.

Unidade 1 2 2 R$ 19.672,49 R$ 39.344,98

14 600030

Conjunto Cirúrgico portais de laparoscopia - apresentação: 2 bainhas 

05mm com valvulas e torneira, borrachas de substituição, 02 

redutores 5mm e 01 trocarte ponta piramidal cortante tipo uso: 

permanente esterelizável, de aço inox, aplicação: videolaparoscopia 

reutilizável desmontável, com válvula, torneira, vedantes

Unidade 1 2 2 R$ 7.370,95 R$ 14.741,90

15 480030

Conjunto Cirúrgico portais de laparoscopia - apresentação: 2 bainhas 

10mm por 14 cm com valvulas e torneira, borrachas de substituição, 

02 redutores de 10 e 01 trocarte ponta piramidal cortante tipo uso: 

permanente esterelizável, de aço inox, aplicação: videolaparoscopia 

reutilizável desmontável, com válvula, torneira, vedantes

Unidade 1 2 2 R$ 7.704,08 R$ 15.408,16

16 614526

Equipamento de Imunologia. Metodologia: Imunoensaio Fluorescente 

(FIA) Análise: Quantitativa e Qualitativa Capacidade de Teste: 70 

testes/hora – acesso randômico Modo de teste rápido: Não disponível 

Energia: Cabo de Energia Display: Tela Touch 7″‖ colorida Impressora: 

Embutida Conectividade e LIS/HIS: HL7 v2.6(PCD-01) / POCT1-A Auto-

ID: Código de barra 2D Dimensões: 410x555x282mm Acessórios: 

Mouse, teclado, scanner código de barra Peso: 14.3 Kg Memória: 

5.000 testes

Unidade 1 2 2 R$ 10.995,83 R$ 21.991,66

17 622982

Equipamento odontológico, tipo fotopolimerizador, aspecto físico 

base peça de mão sem fio, material ponteira fibra ótica ou acrílico, 

material corpo plástico abs, fonte luz led

Unidade 2 4 4 R$ 7.767,12 R$ 31.068,48
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18 617878

Escada Hospitalar, Material: Estrutura Em Aço Inoxidável, Número 

Degraus: 2 Degraus Revestimento Degraus: Antiderrapante Em 

Alumínio, Características Adicionais: Pés Com Ponteira De Borracha

Unidade 8 16 16 R$ 466,78 R$ 7.468,48

19 614404

Nobreak (UPS) interativo com regulação on-line, Monovolt 

115/127V~, Senoidal por aproximação - retangular PWM, Plugue NBR 

14136, autonomia:25 minutos para computador on board + monitor 

LED 15,6"", Porta fusível externo, proteção para a carga: Queda de 

rede (Blackout),Ruído de rede elétrica, Sobretensão de rede elétrica, 

Subtensão de rede elétrica, Correção de variação da rede elétrica por 

degrau, dimensões: 179x127x343, Potência: 600 VA, Bivolt 

automático com Tensão saída 115V~, Fator de potência de saída 0,5, 

Conexão de saída 4 tomadas NBR 14136, Formato Torre, 

Microprocessador ARM 32 bits de alta velocidade com memória Flash,  

Led bicolor que indica as principais condições de operação do 

nobreak, Botão liga/desliga com Temporizado para evitar 

desligamentos acidentais e/ou involuntários, Proteções do nobreak:  

Sobreaquecimento no transformador, Potência excedida, Descarga 

total da bateria Curto-circuito no inversor, Peso líquido (kg) 5,2

Unidade 20 40 40 R$ 671,51 R$ 26.860,40

20 608515

Estante 2m x 2m - estante, material:aço, tipo:dupla face, 

profundidade:58 cm, cor:cinza, quantidade prateleiras:8 un, 

altura:2,00 m, largura:2,00 m

Unidade 5 10 10 R$ 2.219,62 R$ 22.196,20

21 343700

Impressora térmica, com interfaceamento à computador via USB, 

com cortador, software incluso ou gratuito compatível com Windows. 

Disponibilidade de 10 rolos de etiquetas compatíveis com impressora.

Unidade 1 2 2 R$ 1.640,37 R$ 3.280,74

22 294586
Leitor de Código de Barras, com suporte, portátil, com beeper 

(ajustador de volume e tons), compatível com sistema pc Windows.
Unidade 2 4 4 R$ 781,40 R$ 3.125,60
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23 414334

Osmose Reversa com vazão de 20L/H, com seis estágios de filtração 

(carvão ativado, membrana leito misto, filtro bacteriológico, lâmpada 

ultravioleta e pré-filtro PP 5µ). Acompanha condutivímetro digital, 

bomba pressurizada, manômetro e válvula solenóide.

Unidade 1 2 2 R$ 7.857,22 R$ 15.714,44

24 484081

Poltrona Reclinável com braçadeiras : Cor: Azul, Componentes: 

Assento,Encosto,Apoio Braços E Pés Articulados, Características 

Adicionais: Apoio P/ Pés Acoplado A Poltrona Acabamento: Estofado 

De Espuma Revestido Em Courvin, Largura: 74 CM, Profundidade: 

74Estrutura: Tubular, Aplicação: Hospitalar Modelo: Encosto E Braço 

Regulável

Unidade 5 10 10 R$ 1.461,96 R$ 14.619,60

25 420424
Seladora com pedal. Comprimento da selagem: 40 cm, com 

temporizador, cor branca.
Unidade 2 4 4 R$ 1.070,64 R$ 4.282,56

26 614168

Ventilador de Transporte Trilogy EV300 Phillips - Especificações: 

Modos de ventilação: A/C-PC (Assisto controlada (controle da 

pressão); A/C-VC (Assisto controlada: (controle do volume)); CPAP: 

Pressão positiva contínua das vias aéreas; PSV: (Ventilação com 

pressão de suporte); S/T: (Ventilação espontânea/temporizada); SIMV-

PC: (Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle da 

pressão); SIMV-VC: (Ventilação mandatória intermitente sincronizada 

(controle do volume).

Unidade 1 2 2 R$ 64.857,54 R$ 129.715,08

R$ 1.066.693,20Valor Total 
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Estudo Técnico Preliminar 41/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 54597.005538/2024-14

2. Descrição da necessidade

O Hospital de Guarnição de Tabatinga caracteriza-se como uma Organização Militar de Saúde, visa garantir o atendimento aos
pacientes militares, civis, estrangeiros e indígenas, a aquisição dos itens deste pregão é necessária face aos atendimentos de
pacientes.

Considerando que a Seção de Manutenção e Apoio às Instalações e Equipamentos tem por atribuição adquirir materiais
permanentes de uso hospitalar, capazes de contribuir para solucionar a maioria dos problemas de saúde da população, mediante
uma aquisição racional de equipamentos de média e alta complexidade, estratégicos, eficazes e seguros. E, considerando que
muitas das intervenções em saúde envolvem o uso de equipamentos médicos e este uso pode ser determinante para a obtenção de
menor ou maior resultado para os pacientes atendidos no HGuT.

A aquisição de material permanente de uso hospitalar é fundamental para garantir o funcionamento dos diversos setores do
hospital. O objetivo do processo de aquisição é garantir a disponibilidade de equipamentos de média e alta complexidade para as
unidades de atendimento. A aquisição dos equipamentos de média e alta complexidade se dará devido à necessidade da garantia
de tratamento aos pacientes em acompanhamento/tratamento médico tanto pelo SUS quanto à família militar, garantindo assim a
não interrupção do tratamento aos pacientes acompanhados.

A gestão adequada do material permanente de uso hospitalar tem implicações técnicas, econômicas e estratégicas, pois para o seu
desempenho há requisitos específicos, de qualidade e eficácia, tendo como meta a necessidade do corpo clínico na escolha da
melhor opção de equipamentos disponíveis.

Sendo assim, foram realizadas as devidas adequações à atual realidade desta Organização Militar de Saúde. Os itens em desuso
foram suprimidos e inclusos novos itens, a fim de ampliar o apoio técnico-profissional por esta equipe de planejamento ao
solicitado pelo corpo clínico. O sucesso do processo licitatório viabilizará a prestação de Assistência Médica deste hospital,
equipamentos necessários para apoio ao tratamento dos pacientes, evitando o encaminhamento para outras unidades de saúde não
conveniadas, ensejando a racionalização de recursos colocados à disposição do HGuT.

O Hospital de Guarnição de Tabatinga é referência na região do Alto Solimões, particularmente para a cidade de Tabatinga, que
está localizada na fronteira entre Brasil, Colômbia e Peru, onde presta atendimento para pacientes críticos e semicríticos.

O material permanente é destinado a atender as necessidades dos setores do Hospital de Guarnição de Tabatinga – HGuT que
desenvolve as seguintes atividades:

a. Necessidade na área Hospitalar: A   aquisição dos materiais permanentes hospitalares, objeto do presente estudo
técnico preliminar, visa atender às necessidades do Hospital de Guarnição de Tabatinga – HGuT – com intuito de fazer a
reposição dos equipamentos obsoletos, danificados e que não compense a recuperação e adquirir novas tecnologias
disponíveis no mercado, para facilitar e agilizar os serviços de atendimentos aos usuários da Região do Alto
Solimões.   Considerando a importância e necessidade de se garantir condições adequadas ao serviço das unidades de
atendimento abrangidas no presente processo e garantir condições próprias das instalações aos usuários deste nosocômio,
que procuram diariamente atendimento junto ao órgão. Os equipamentos elencados no Termo de Referência são
fundamentais para o bom funcionamento desta Organização Militar de Saúde (OMS).

b. Danos ocasionais caso não seja concretizada a aquisição: não havendo a aquisição implicará na impossibilidade de
atendimento da família militar e população local. Os materiais hospitalares administrados em sua falta podem afetar os
pacientes, e suas consequências podem causar prejuízos/danos, reações adversas, lesões temporárias, permanentes e até a
morte do paciente, dependendo da gravidade da ocorrência.

c. Local: Setores do hospital, como: Unidade de Emergência, Central de Abastecimento Farmacêutico, Fisioterapia,
Odontologia, Farmácia, Informática, Lavanderia, Unidade de Internação, Laboratório, Centro Cirúrgico e Obstétrico e
Semi-Intensiva. 
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d. Demonstrativo de Necessidades: Os quantitativos necessários a serem licitados registrados no Termo de Referência
foram estimados a partir da movimentação dos itens objeto do presente certame no Sistema de Controle Físico
(SISCOFIS) do Exército Brasileiro, considerando a estimativa de uso e durabilidade, acrescidos de uma margem de
segurança, de forma que é uma previsão de uso para o ano de 2025 em diante, seja na ampliação ou na manutenção da
capacidade de atendimento.

O sucesso do processo licitatório viabilizará a prestação de serviços hospitalares deste hospital, evitando o encaminhamento para 
outras unidades de saúde não conveniadas.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Manutenção e Apoio às Instalações e Equipamentos Bárbara Luiza Cavalcante Lopes

Seção de Manutenção e Apoio às Instalações e Equipamentos Ícaro Castelo Branco Figueiredo Costa

Membro da Equipe de Planejamento Mateus Paiva Bandeira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os Materiais Permanentes de uso Hospitalar destinados ao HGuT deverão apresentar boa qualidade e estar de acordo com os
padrões exigidos pela ANVISA, apresentar registro no Ministério da Saúde. A contratação também requer que a contratada
exerça práticas de sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis – Advocacia-
Geral da União. A   relação   dos   itens   aprovados, bem   como   as   especificações, quantitativos, dependência de destino e
justificativa encontram-se como apêndice ao ETP.

O prazo de entrega dos bens é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do (a) assinatura do contrato ou instrumento 
equivalente (nota de empenho), em remessa única, de acordo com o documento.

Os materiais deverão ser entregues nas dependências do HGuT durante o horário de expediente, seguindo o regulamento interno 
de vestimenta.

Qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do produto ficará sob a responsabilidade do fornecedor 
registrado.

Havendo materiais importados, será necessária a entrega de manual de instruções em português.

Por fim, comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito 
Público ou Privado, que demonstrem que a sociedade empresária prestou serviços compatíveis em características, quantidades 
(de até 20% de cada item, no mínimo) e prazos semelhantes com o objeto desta licitação;

5. Levantamento de Mercado

Considerando o levantamento de mercado foram realizadas pesquisas de preços utilizando o seguinte parâmetro, observado o
disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a
Instrução Normativa n˚ 65, de 07 de julho de 2021, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções.

Conforme a ferramenta Pesquisa de Preços realizada pelo Compras.gov.br, foi emitido o Relatório de pesquisa de preços, através 
do Relatório Resumido, Número da Pesquisa nº 19/2024 no total 26 itens identificam-se que foi utilizado o inciso I, III e IV 
como fonte de consulta.

( x ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

(  ) II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços;
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( x ) III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital, contendo a data e a hora de acesso;

( x ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-
mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

 

 

6. Descrição da solução como um todo

A especificação técnica, assim como as condições especiais de habilitação da empresa no ramo do objeto, está elencada no Edital
e seus anexos.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 dias 
de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Hospital de Guarnição de Tabatinga, situado na Avenida da Amizade, 887, 
Centro, CEP 69640-000, Tabatinga-AM, de segunda a quinta-feira das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 14:30 e sexta-feira das 07:
00 às 11:00, havendo participantes a empresa deverá seguir os horários da unidade respectiva.

Para fins de análise das propostas, as empresas concorrentes deverão enviar o portfólio original do fabricante do produto com a 
identificação e as especificações detalhadas dos itens ofertados.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Os quantitativos foram definidos de acordo com a necessidade do corpo clínico na escolha da melhor qualidade de equipamentos
disponíveis atualmente no mercado, que possa ser da melhor forma implantados e adquiridos para o hospital, atendendo às
necessidades do corpo clínico e dos pacientes, acrescido por uma margem de segurança de 100% em virtude do histórico de
aumento da demanda e o surgimento de novas necessidades desta Organização Militar de Saúde.

A estimativa de preços está consolidada no relatório de cotação que será anexada aos autos do processo.

A relação de itens aprovados, bem como as especificações, quantitativos, dependências de destino e justificativa encontram-se
como apêndice ao ETP.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.066.693,20

A estimativa do valor anual do contrato será de aproximadamente no Valor Total R$ 1.066.693,20 (Um milhão, sessenta e seis
mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte centavos).

Pesquisa de preços: utilizado os seguintes parâmetros, observado o disposto no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrução Normativa n˚ 65, de 07 de julho de 2021, a partir de
Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e
hora de acesso;

Resultados: os resultados foram consolidados, devidamente incluso nos autos deste processo, contendo os valores da média das
pesquisas de mercado por cada item.

As especificações técnicas do objeto, idealizadas pelo setor requisitante, apresentadas no processo, correspondem à real
necessidade da administração militar, não caracterizando, em hipótese alguma, restrição indevida a competitividade.
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Os valores de referência apresentados no presente estudo foram oriundos de cotação ampla, detalhada, transparente, cuidadosa,
de modo a se configurar um juízo seguro de que os preços orçados estão compatíveis com os que são praticados comumente pelo
mercado, sendo observada, inclusive, a utilização de forma combinada ou não dos parâmetros, atento ainda às prioridades
elencadas da lei vigente.

Todas as informações dos itens, a descrição do objeto, valores estimados e suas quantidades estão descrito em tabela do Termo
de Referência.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A licitação será dividida em itens, com o objetivo de ampliar ao máximo a disputa entre os licitantes para obtenção das propostas
mais vantajosas para a Administração Pública.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Destaca-se que não se faz necessária a realização de contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido, nem há
pretensão de realizar contratações, razão pela qual este item não será considerado no planejamento

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente aquisição está diretamente relacionada às determinações presentes no Boletim Interno Nr 219 de 13 de novembro de
2024 do HGuT, onde consta a designação da equipe de planejamento das contratações desta OMS.

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Melhoria no atendimento ao público interno deste Hospital;

Emprego judicioso dos recursos públicos;

Satisfação do público interno;

Continuidade e valorização da gestão dos processos da Administração Pública.

Atender ao Princípio da Administração Pública.

13. Providências a serem Adotadas

Não se configura a necessidade de elaboração de cronograma para adequação de ambientes do objeto licitatório em questão.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os critérios e práticas de sustentabilidade são os previstos na Guia Nacional de Licitação Sustentáveis.

Conforme o Plano de Gestão Estratégico Organizacional do HGuT 2022-2025, atende ao Objetivo Estratégico OEO 8: Contribuir
com o desenvolvimento sustentável em sua área de atuação.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisição para o Hospital de Guarnição de Tabatinga é conveniente e oportuno, e,
sobretudo, é fundamental para atender as necessidades de todas as seções do HGuT descritas neste Estudo Técnico Preliminar.
Mostra-se, portanto, possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a
contratação pretendida.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

BARBARA LUIZA CAVALCANTE LOPES
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 01/12/2024 às 14:58:26.

 

 

 

 

 

 

MATEUS PAIVA BANDEIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

ICARO CASTELO BRANCO FIGUEIREDO COSTA
Membro da comissão de contratação
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MODELO – TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 12ª RM 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

 

ANEXO – II 

(Processo Administrativo nº 64597.005538/2024-14) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO HOSPITAL DE GUARNIÇÃO 

DE TABATINGA E A EMPRESA 

......................................................................   

A União, por intermédio do HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA, com sede na Avenida da 

Amizade, nº 887, Centro, Tabatinga/AM, inscrito no CNPJ sob o nº 09.623.258/0001-19, neste 

ato representado pelo Ordenador de Despesas, Ronaldo Rocha dos Santos – Tenente Coronel, 

nomeado pela Portaria 608, de 21 de Julho de 2021, do Comandante do Exército, publicada no 

Diário Oficial nº 109, de 12 de junho de 2023, portador da Matrícula Funcional nº xxxxx 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., conforme atos 

constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 64597.005538/2024-14e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente  do Pregão Eletrônico nº 19/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação de Aquisição de Material Permanente 

previsto no PAASSEx 24/25, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.  Objeto da contratação: 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 

QTDE 

MIN 

QTDE 

MAX 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 (1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
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a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de  

1% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30%  do 

valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30%  do 

valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 30% do 

valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 
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12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:  

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: XXX 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 

2012. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Tabatinga, Seção Judiciária de Tabatinga para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  

Tabatinga/AM, ......... de ............................................ de 2024 

 

____________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

____________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - ____________________________________ 

2 - ____________________________________ 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 12ª RM 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº_____/2024 PREGÃO SRP nº 19/2024 

 

O HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA, com sede na Avenida da Amizade, 887, Centro, 

na cidade de Tabatinga/AM, inscrito no CNPJ sob o nº 09.623.258/0001-19, neste ato 

representado por seu Ordenador de Despesas, xxx – xxx, nomeado pela Portaria nº xxx, de xx 

de xxx de xxx, do Comandante do Exército, publicada em Diário Oficial nº xxx, de xx de xx de 

xxx, portador da matrícula funcional nº xxxxxxxxx-x MD/EB, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

19/2024, publicada no Comprasnet de ...../...../2024, processo administrativo n.º 

64597.005538/2024-14, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

Aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEx 24/25 especificado(s) no(s) item(ns) 

01 a 26 do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 19/2024, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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2.2.    A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 

sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

403 



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços –  Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Tabatinga, ___ de __________ de 2024. 

 

xxxx  – xxx 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO - IV 
PROCESSO: 64597.005538/2024-14 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

PROPONENTE 

Razão Social: 

Logradouro: 

Cidade: UF: CEP: TEL: 

CNPJ: E-mail: 

 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2024 UASG 160019 

“MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO”  
Ilmo. Sr. Pregoeiro:  
A empresa XXXX se propõe a vender os materiais abaixo discriminados, atendendo todas as 
condições estipuladas no Edital de Licitação:  
 

Item/Lote Discriminação Marca Unid Quant Valor unitário Valor Total 

       

       

TOTAL  

(NOTA EXPLICATIVA: Se necessário, para maior clareza da proposta, ela pode ser apresentada 
com a página orientada como paisagem) – (Esta nota explicativa NÃO deve ser inserida na 
proposta) 
 
-Validade da Proposta de preços: _____/_______/____ (não inferior a 60 dias).  
- Prazo de entrega: Conforme exigência constante do Edital e Termo de Referência.  
- Local de Entrega: 

Sigla Nome Local  Endereço de Entrega 

HGuT 
Hospital de Guarnição de 

Tabatinga 
Cidade de Tabatinga – AM – Av. da Amizade, nº 887 – Centro 

 
- Declaro, que a proposta apresentada para participar do pregão nº 19/2024 foi elaborada de 
maneira independente. 
- Declaro, sob as penas da lei, que atendo aos requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. (se for o caso). 
- Declaro que aceitamos e concordamos plenamente com todos os termos deste Edital e seus 
anexos e que temos total conhecimento de todas as condições neles contidas.  
- Declaro expressamente está incluído nos preços cotados todos os impostos, taxas, fretes, 
seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o objeto deste 
pregão eletrônico.  

Local e Data  
_________________________ 

Nome do Proponente – Sócio Majoritário  
CPF e Identidade do Proponente 
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12ª REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 160014

Número do Contrato: 56/2022.
Nº Processo: 00000.000678/2022-00.
Pregão. Nº 12/2022. Contratante: COMANDO 12 REGIAO MILITAR. Contratado:
04.778.630/0001-42 - RIMA - RIO MADEIRA AVIACAO LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por objeto a prorrogação do período de vigência por mais 12
(doze) meses. Vigência: 14/12/2024 a 14/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
10.777.049,20. Data de Assinatura: 13/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 13/11/2024).

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 - UASG 160019

Nº Processo: 64597005538202414. Objeto: Aquisição de Material Permanente
previsto no PAASSEx 24/25. Total de Itens Licitados: 26. Edital: 13/12/2024 das 08h00 às
12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Av da Amizade Nr 887 Centro, Centro -
Tabatinga/AM ou https://www.gov.br/compras/edital/160019-5-90019-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 13/12/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 27/12/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RONALDO ROCHA DOS SANTOS
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 11/12/2024) 160019-00001-2024NE000001

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2024 - UASG 160020

Nº Processo: 64581.033234/2023-27.
Pregão Nº 90041/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS.
Contratado: 58.950.775/0001-08 - COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA. Objeto: Aquisição material de consumo hospitalar.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 12/12/2024 a
12/12/2025. Valor Total: R$ 38.190,00. Data de Assinatura: 12/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/12/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 139/2024 - UASG 160020

Nº Processo: 64581.033237/2023-61.
Pregão Nº 90041/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS.
Contratado: 08.697.852/0001-91 - ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA. Objeto:
Contratação de aquisição material de consumo hospitalar, nas condições estabelecidas no
termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 12/12/2024 a
12/12/2025. Valor Total: R$ 61.914,50. Data de Assinatura: 12/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/12/2024).

COMANDO MILITAR DO LESTE
BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA
P A R AQ U E D I S T A
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90034/2024 - UASG 160296

Nº Processo: 65468003085202411. Objeto: Pregão eletrônico para aquisição de
material de som para a Brigada de Infantaria Pára-quedista.. Total de Itens Licitados: 39.
Edital: 13/12/2024 das 09h30 às 11h30 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Av. Gen. Benedito
da Silveira, S/n - Vila Militar, Vila Militar - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/160296-5-90034-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 13/12/2024 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/01/2025
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ANDRE LUIS OLIVEIRA DOS SANTOS
Aux da Salc

(SIASGnet - 12/12/2024) 160296-00001-2024NE000001

1ª REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO Nº 116/2024 - UASG 160298

Nº Processo: 64279.041199/2024-24.
Pregão Nº 90031/2024. Contratante: COMANDO DA 1 REGIAO MILITAR.
Contratado: 09.211.999/0001-92 - VISIONARIA COMERCIO E SERVICOS EM GERAL LTDA .
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 29/11/2024 a
27/05/2025. Valor Total: R$ 457.257,22. Data de Assinatura: 29/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/12/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 117/2024 - UASG 160298

Nº Processo: 64279.041199/2024-24.
Pregão Nº 90031/2024. Contratante: COMANDO DA 1 REGIAO MILITAR.
Contratado: 26.361.172/0001-84 - FORTE AFONSOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (café).
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 29/11/2024 a
27/05/2025. Valor Total: R$ 573.644,40. Data de Assinatura: 29/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/12/2024).

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DA 1ª REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2024 - UASG 160303

Nº Processo: 64006.004188/2024-73.
Pregão Nº 90022/2024. Contratante: BASE DE ADMINISTRACAO E APOIO DA 1 RM.
Contratado: 17.858.631/0001-49 - MATRIX COMERCIALIZADORA DE ENERGIA ELETRICA S/A.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de energia elétrica na modalidade
varejista (aquisição de energia no mercado livre), a partir do primeiro semestre de 2025
com aquisição de até 0,58 megawatt médio (mw médio) de energia elétrica no ambiente
de contratação livre (acl), nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 11/12/2024 a
11/12/2029. Valor Total: R$ 5.021.302,84. Data de Assinatura: 11/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 12/12/2024).

HOSPITAL CENTRAL DO EXÉRCITO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2024 - UASG 160322

Número do Contrato: 22/2021.
Nº Processo: 00000.000129/2021-00.
Pregão. Nº 108/2021. Contratante: HOSPITAL CENTRAL DO EXERCITO. Contratado:
04.920.616/0001-31 - RENACOOP - RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de
serviços de enfermagem (enfermeiros e técnicos de enfermagem) para o hospital central
do exército conforme condições.. Vigência: 04/11/2024 a 03/11/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 19.161.638,16. Data de Assinatura: 04/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 04/11/2024).

INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXÉRCITO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160324

Número do Contrato: 33/2022.
Nº Processo: 64611.003412/2022-18.
Pregão. Nº 11/2022. Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado:
02.861.183/0001-65 - KARYON CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. Objeto: Prorrogação
de vigência contratual e reajustamento de preços. Vigência: 11/12/2024 a 11/12/2025.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 417.721,95. Data de Assinatura: 18/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/11/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160324

Número do Contrato: 38/2020.
Nº Processo: 64611.003936/2020-39.
Pregão. Nº 16/2020. Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado:
01.017.610/0001-60 - TEKNO SISTEMAS DE ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogação de
vigência contratual. Vigência: 07/12/2024 a 06/03/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 169.999,92. Data de Assinatura: 05/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 05/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160324

Número do Contrato: 37/2020.
Nº Processo: 64611.003936/2020-39.
Pregão. Nº 16/2020. Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado:
23.646.559/0001-99 - LBR SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Prorrogação de
vigência contratual com reajustamento de preços. Vigência: 07/12/2024 a 06/12/2025.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 394.009,80. Data de Assinatura: 18/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/11/2024).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2024 - UASG 160324

Número do Contrato: 1/2020.
Nº Processo: 64611.004556/2019-88.
Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado: 40.282.584/0001-50 -
KANTRO EMPREENDIMENTOS APOIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Reajustamento de valor
contratual com base em convenção coletiva do trabalho. Vigência: 02/01/2020 a
01/01/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 800.325,48. Data de Assinatura:
09/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 09/12/2024).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2024 - UASG 160324

Número do Contrato: 37/2020.
Nº Processo: 64611.003936/2020-39.
Contratante: INSTITUTO DE BIOLOGIA DO EXERCITO. Contratado: 23.646.559/0001-99 - LBR
SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Repactuação de valor contratual com base em
convenção coletiva do trabalho. Vigência: 07/12/2020 a 06/12/2024. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 394.009,80. Data de Assinatura: 18/11/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/11/2024).

PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2024 - UASG 160283

Nº Processo: 64661003430202468. Objeto: Serviços comuns de engenharia para
manutenção de telhados, pinturas, demolição de revestimento cerâmico e remoção de
entulho, instalação de revestimentos cerâmicos, recuperação de sinteco, troca de sinteco
danificado, alvenaria em blocos cerâmicos e de concreto, instalação de box de banheiro..
Total de Itens Licitados: 85. Edital: 13/12/2024 das 09h00 às 11h00 e das 13h00 às 15h30.
Endereço: Praca Gen. Tibúrcio, N.83 - S/111 - Praia Vermelha, Urca - Rio de Janeiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/160283-5-90014-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 13/12/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 30/12/2024
às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

PABLO RAMADAS DA CRUZ
Pregoeiro

(SIASGnet - 11/12/2024) 160283-00001-2024NE000001

4ª REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90013/2024 - UASG 160118

Nº Processo: 50/2024 . Objeto: Credenciamento de Organizações Civis de Saúde e
Profissionais de Saúde Autônomos. Total de Itens Licitados: 00008. Fundamento Legal: Art.
25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Visa complementar os serviços de
assistência de saúde aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exército. Declaração de
Inexigibilidade em 12/12/2024. GUSTAVO PELINSON ARANTES. Ordenador de Desapesas 2
do Comando da 4ª Região Militar. Ratificação em 12/12/2024. ALEXANDRE OLIVEIRA
CANTANHEDE LAGO. Comandante da 4ª Região Militar. Valor Global: R$ 850.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 00.684.979/0001-64 HOSPITALSEMPER S.A.. Valor: R$ 100.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 16.920.111/0001-56 ARRITMOCOR AVALIACOES CLINICA E
INTERVENCIONISTA DE ARRITMIAS LTDA. Valor: R$ 100.000,00. CNPJ CONTRATADA :
20.294.088/0001-09 BIOCOR HOSPITAL DE DOENCAS CARDIOVASCULARES S.A.. Valor: R$
100.000,00. CNPJ CONTRATADA : 21.515.556/0001-90 LABORATORIO TAFURI DE PAT O LO G I A
LIMITADA. Valor: R$ 100.000,00. CNPJ CONTRATADA : 29.799.833/0001-46 PLENAMENTE
SAUDE PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA LTDA.. Valor: R$ 100.000,00. CNPJ CONTRATADA :
32.505.541/0001-68 4FISIO -ATENCAO DOMICILIAR FISIOTERAPIA LTDA. Valor: R$
200.000,00. CNPJ CONTRATADA : 37.814.334/0001-09 EVORA ASSISTENCIA DOMICILIAR E
MULTIPROFISSIONAL EM SAUDE LTDA. Valor: R$ 100.000,00. CNPJ CONTRATADA :
86.991.429/0001-03 OCULARE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA. Valor: R$ 50.000,00

(SIDEC - 12/12/2024) 160118-00001-2024NE000001
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Goiânia, 23 de Dezembro de 2024. 

 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 
EXÉRCITO BRASILEIRO - MINISTÉRIO DA DEFESA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
PROCESSO ADM. Nº 64597.005538/2024-14 
ABERTURA DIA 23/12/2024 ÀS 10:00 HORAS 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

À Comissão Permanente de Licitação 

 

 A HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, registrada no CNPJ nº 

05.743.288/0001-08, situada na rua 104, nº74, setor sul, Goiânia – GO, vem por meio desta, solicitar 

respeitosamente, esclarecimento em conformidade, com o Edital que tem como objeto é “Aquisição de Material 

Permanente previsto no PAASSEX 24/25”. 

 

 Senhores, ao analisarmos o Edital, notamos a necessidade de esclarecimento ao item 11. 

 

Esclarecemos o presente processo, no item 11 – CAMA HOSPITALAR. 

É percebido que o termo de referência, está incompleto, deixando de elencar itens de 

extrema importância para o conjunto e a usabilidade do equipamento, permitindo que empresas ofertem um 

produto incompleto sem a presença de partes fundamentais para o uso, colocando em risco o paciente e os 

profissionais que farão o manuseio.  

Segue sugestões que se fazem necessárias e as justificativas para inclusão das mesmas, 

para que haja segurança na aquisição e um melhor aproveitamento do recurso público, visto que com o valor 

estimado, pode-se adquirir equipamentos de altíssima qualidade. 

• Alça bilateral de CPR com destravamento mecânico para acesso eficiente e 

ressuscitação cardíaca em tempo hábil: Recomendamos a inclusão de uma alça bilateral de CPR 

com mecanismo de destravamento mecânico, que permite um acesso eficiente e rápido durante 

procedimentos de ressuscitação cardíaca. Essa funcionalidade é crucial para garantir que a 

intervenção possa ser realizada em tempo hábil, aumentando as chances de sucesso durante 

emergências médicas. 

 

• Cabeceira e peseira removíveis com trava de segurança: Recomendamos a 

inclusão de travas de segurança para garantir a proteção e a estabilidade do paciente, 

proporcionando maior segurança durante o uso. 

 

• Extensão de leito de no mínimo 10cm: Recomendamos uma extensão ajustável de 

no mínimo 10 centímetros, permitindo maior flexibilidade e conforto    para pacientes de 

diferentes estaturas, além de facilitar o posicionamento adequado durante o atendimento. 
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• Estrado ou base do colchão em termoplástico composto por partes removíveis 

para fácil assepsia: As partes removíveis, permite realizar uma limpeza mais completa e frequente, 

essencial para prevenir infecções e manter um ambiente saudável, além da possibilidade de 

substituir apenas partes danificadas aumentando a vida útil do estrado e reduzindo custos a longo 

prazo. 

 

• Área para colocação de suporte de soro nos 04 (quatro) cantos da cama: Colocar 

suportes de soro nos quatro cantos da cama oferece flexibilidade para posicionar o paciente de 

acordo com a necessidade médica ou preferência do paciente. 

 

• Ganchos laterais para colocação de bolsas e dispositivos urinários em ambos os 

lados: Com ganchos em ambos os lados da cama, a equipe de saúde tem a flexibilidade de 

organizar os dispositivos de acordo com as necessidades do paciente, facilitando o atendimento. 

Além de reduzir o risco de infecções cruzadas e melhorar a segurança do paciente, garantindo que 

os dispositivos não fiquem em contato direto com o chão ou outras superfícies contaminadas. 

 

• Capacidade de no mínimo 200Kg: As camas hospitalares precisam ter uma 

capacidade mínima de carga de 200 kg para garantir segurança, funcionalidade e acessibilidade 

para todos os pacientes. Em um ambiente de saúde, é essencial que as camas possam acomodar 

pacientes de diferentes pesos, incluindo aqueles com obesidade, um grupo em crescimento em 

muitos países. Uma cama com capacidade inferior pode limitar o atendimento de pacientes com 

maior índice de massa corporal. 

 

• Controle remoto e comando nas Grades E Peseira: 

A escolha entre controle a fio e controle embutido nas grades laterais de camas 

hospitalares é uma decisão que deve considerar aspectos técnicos, econômicos e funcionais, sempre 

priorizando o equilíbrio entre qualidade, durabilidade e custo-benefício.  

 Custo de Aquisição Significativamente Inferior: O controle embutido nas grades 

laterais exige a integração de componentes eletrônicos diretamente nas estruturas móveis da cama, 

ou que elevam os custos de fabricação devido à necessidade de sistemas mais sofisticados e 

específicos. Esses custos refletem diretamente no preço final da cama hospitalar, tornando-a 

consideravelmente mais cara para aquisição. O controle do fio, por sua vez, utiliza uma tecnologia 

amplamente aplicada e com menor complexidade de instalação, permitindo uma redução expressiva 

no custo total do equipamento, sem impacto negativo na 

Redução de Custos de Manutenção e Reparação: Manutenções em controles 

embutidos nas grades laterais são mais complexas, já que esses controles estão integrados a 

componentes estruturais que exigem maior tempo e recursos para substituição ou reparo. Em muitos 

casos, uma falha no controle obriga a uma troca completa de nível lateral, o que gera custos 
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adicionais desnecessários. Com o controle a fio, os reparos podem ser realizados de forma simples e 

rápida, limitando-se ao próprio dispositivo, o que reduz os custos e minimiza o tempo de 

Maior Durabilidade e Resistência a Danos: O controle embutido nas grades 

laterais está exposto a riscos constantes de desgaste físico e danos devido ao manuseio frequente das 

grades, além de possíveis impactos durante o uso diário. Isso pode comprometer sua funcionalidade 

ao longo do tempo. O controle a fio, por ser um dispositivo independente, é menos suscetível a 

danos, podendo ser armazenado de forma protegida quando não estiver em uso, prolongando seu 

Manutenção Total da Funcionalidade: A funcionalidade do controle a fio é 

equivalente ao controle embutido nas grades laterais, atendendo plenamente às necessidades de 

ajuste da cama hospitalar, como movimentação de encostos, ajuste de altura e inclinações. Além 

disso, o controle a fio oferece flexibilidade adicional, permitindo que a operadora posicione o 

dispositivo de maneira mais conveniente, garantindo conforto e praticidade 

O controle a fio é uma solução que preserva a funcionalidade esperada, melhora a 

praticidade operacional e, ao mesmo tempo, reduz custos tanto no momento da aquisição quanto na 

manutenção a longo prazo. Ao optar por essa alternativa, o cliente não apenas adquire um produto 

eficiente e confiável, mas também promove uma gestão de recursos mais sustentável e econômica. 

 

Ressaltamos que estas sugestões trazem ao órgão maior credibilidade e possibilidade de 

aquisição de produtos de alta qualidade e segurança para melhor atender as demandas do estabelecimento. 

 

 

- CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Assim sendo, solicitamos o acolhimento destes esclarecimentos. 

 

 
 
 

______________________________________________________ 
HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

ANA PAULA GONÇALVES FAGUNDES  
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 4980958 PC/GO 
CPF: 007.559.551-61 

licitacao@hospcom.net 
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Goiânia, 23 de Dezembro de 2024. 

 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 
EXÉRCITO BRASILEIRO - MINISTÉRIO DA DEFESA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
PROCESSO ADM. Nº 64597.005538/2024-14 
ABERTURA DIA 23/12/2024 ÀS 10:00 HORAS 

 

IMPUGNAÇÃO  

 

 A HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.743.288/0001-08, com sede na Rua 104, Nº 74, Setor Sul, CEP 74083-300, 

Goiânia – GO, por seu representante legal ao final assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 

com fundamento nas disposições do Ato de Convocação (Edital) e nas Leis nº 10.502/02 e 14.133/21, dentro do 

prazo legal, oferecer IMPUGNAÇÃO AO EDITAL pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

  

- DOS FATOS  

 Nos termos do que se observa do edital em referência, dispensa eletrônica, do tipo 

menor preço, o certame tem como finalidade a “Aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEX 24/25”. 

 Interessada em participar do pregão em referência, a peticionária obteve cópia do Edital, 

oportunidade em que notou a necessidade de impugnação ao item 12. 

 

- DOS APONTAMENTOS 

 Impugnamos o presente processo, no item 12 – CAMA ELÉTRICA. 

 Senhores gostaríamos de manifestar nossa impugnação em relação ao valor estimado do 

produto em questão. Após uma análise minuciosa, constatamos que o valor estimado não condiz com o nível de 

cama solicitado.  

Camas hospitalares que suportam cargas de até 300 kg possuem uma estrutura mais 

robusta, exigindo materiais de maior resistência e componentes adicionais que aumentam o custo de fabricação. 

Esses fatores tornam inviável a entrega de um equipamento que atende às especificações exigidas pelo edital 

dentro do valor estimado. Foi identificado que as camas hospitalares com essa capacidade de carga possuem 

valores médios superiores aos indicados no edital, considerando fornecedores nacionais e internacionais de 

equipamentos hospitalares. 
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Dessa forma, solicitamos que o valor estimado por unidade seja revisado, considerando 

os preços médios de mercado para camas hospitalares com capacidade de carga de 300 kg. Sugerimos a realização 

de uma nova pesquisa de preços com fornecedores especializados, a fim de ajustar o orçamento a uma realidade 

compatível.  

Por fim, é necessária uma retificação do edital para garantir uma concorrência justa, 

viável e dentro dos parâmetros técnicos exigidos, em conformidade com a legislação vigente e os princípios que 

regem os processos licitatórios. Aguardamos o deferimento desta impugnação e estamos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos.  

 

– DO DIREITO  

 

Da não observância ao Princípio da Competitividade do Procedimento Licitatório e da Isonomia. 

 

No que diz respeito aos princípios norteadores do direito administrativo, é importante 

salientar: 

O objetivo primordial da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa à Administração 

Pública. Com este intuito, as licitações devem propiciar a participação do maior número possível de concorrentes, 

com vistas a que o Poder Público possa efetivamente selecionar a proposta mais vantajosa dentre um maior 

número de propostas.  

Nesse sentido, deve a licitação desenvolver-se com base no princípio da competitividade, 

sendo vedadas quaisquer condições que de alguma forma restrinjam ou comprometam seu caráter competitivo. O 

artigo 9º, inciso I da Lei 14.133/21, expressamente veda aos agentes públicos: 

“Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato.” (Grifos nossos) 

 

Ora, os itens questionados do Edital comprometem o caráter competitivo do mesmo, pois 

exclui desmotivadamente licitantes que detenham condições técnicas e econômicas para fazer o fornecimento. 

A doutrina brasileira é pacífica ao afirmar que, com base na lei de licitações, é 

expressamente proibido estabelecer qualquer condição estranha ao objeto do contrato que limite a competição do 
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procedimento licitatório, vedando-se a inclusão de "cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão de circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato1". 

No caso em pauta, deve prevalecer o princípio da seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, com base no caráter competitivo do certame: 

"Competência discricionária não pode ser utilizada para frustrar a vontade constitucional 

de garantir o mais amplo acesso de licitantes". 

Pode-se, inclusive, vislumbrar a existência de favoritismo administrativo, visto que o 

Edital em alguns itens privilegiou expressamente empresa específica. 

Cabe ressaltar que a observância do princípio constitucional da isonomia e o propósito de 

selecionar a proposta mais vantajosa para Administração Pública são os princípios basilares do procedimento 

licitatório, conforme disposto no caput do artigo 3º da Lei Federal de Licitações: 

Artigo 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhe são correlatos. (Grifos nossos) 

 

Sobre a igualdade dos administrados em face da Administração, já disse Celso Antônio 

Bandeira de Mello que esse princípio  

"firma a tese de que esta [a Administração] não pode desenvolver qualquer espécie de 

favoritismo ou desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de agir com obediência 

ao princípio da impessoalidade. (...) A exigência de licitação para a realização de negócios 

com os particulares não traduz apenas o desejo estatal de obter o melhor produto ou 

serviço com menores ônus. Implica, também, a obrigação de oferecer aos particulares, 

que se dispõem a fornecer o bem ou o serviço, a oportunidade de disputar em igualdade 

de condições. Assim, o instituto da licitação não tem em mira, apenas, os cômodos do 

Estado, mas também, encarece interesses dos particulares em face dele. Não basta, 

portanto, que a Administração possa demonstrar que realizou operação, em tese, 

vantajosa para o Estado. Importa que demonstre, ainda, ter oferecido oportunidades 

 
1 Carlos Ari Sundfeld, in Licitação e Contrato Administrativo, 2º edição, 1994, Ed. Malheiros.  
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iguais a todos os particulares. Só assim se evidenciarão o tratamento isonômico a que 

fazem jus e a ausência de favoritismo na utilização de poderes ou na dispensa de 

benefícios dos quais a Administração é depositária e curadora, em nome de terceiro, por 

se tratar de interesses públicos.2” 

 

Conforme já ressaltado, o item questionado do Edital configura justamente esse tipo de 

cláusula instituidora de limitação e restrição à licitação, com a consequente implementação da desigualdade entre 

iguais. Afinal, não há outra razão para a inclusão de tal item a não ser a limitação de participantes no certame.  

Assim, é lição escorreita no Direito Administrativo que o “princípio da igualdade” 

constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha 

da melhor proposta, como também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. 

Também, no âmbito do presente Edital, fica demonstrada a violação ao princípio da 

legalidade, com base no qual a Administração Pública só pode exercer suas atividades na mais estrita consonância 

com os termos legais. Assim, de acordo com os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Melo, o "princípio da 

legalidade é a completa submissão da Administração às leis3". 

O princípio da legalidade para a Administração Pública se traduz na estreita relação que 

limita a atuação do agente público aos termos da lei. 

 

No dizer da doutrina: 

“a) Legalidade 

É agora uma prescrição jurídica expressa no capítulo da licitação, que limita a 

possibilidade de arbítrio do poder discricionário da Administração Pública, sendo que a 

finalidade do ato, dentro da razoabilidade, deve conformar-se com os ditames legais” 

(Antônio Roque Citadini, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas, 

3ª edição, Ed. Max Limonad, pg. 39 – destacamos). 

 

“É o fruto da submissão do Estado à lei. É em suma: a consagração da idéia de que a 

Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de conseguinte, 

a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de 

 
2 Op. Cit., pp.43/46. 
3 Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direto Administrativo, 12º edição, 2000, Ed. Malheiros.  
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comandos complementares à lei” (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito 

Administrativo, 11ª edição, Ed. Malheiros, pg. 58 - grifamos). 

 

“A legalidade, como princípio de administração (Constituição Federal, art. 37, caput), 

significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e 

criminal, conforme o caso. 

(...) 

Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na 

Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza” (Hely Lopes Meirelles, 

Direito Administrativo Brasileiro, 20ª edição, Ed. Malheiros, pg. 82 – grifos nossos). 

 

Conclui-se, portanto, que a Administração Pública deve agir em estrito cumprimento à lei.  

 

- CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS  

 

Assim sendo, a Impugnante requer o acolhimento desta Impugnação, em especial para 

promover a correção do Edital, para que seja revisto o valor estimado do produto constante do item 12, para que o 

mesmo não seja fracassado, frustrando a eficiência do certame, alterando-se, pois, o edital, em termos que 

apresentem a necessidade do órgão quanto ao equipamento a ser adquirido, devendo-se publicar correção, e, 

consequentemente, prorrogando a data da licitação. 

Ressalte-se que, a decisão deverá ser apresentada de forma motivada e objetiva, de sorte a atender as 

determinações previstas nos princípios norteadores da Administração Pública, sob pena de serem tomadas as 

medidas judiciais cabíveis. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 
______________________________________________________ 

HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
ANA PAULA GONÇALVES FAGUNDES  

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 4980958 PC/GO 
CPF: 007.559.551-61 

licitacao@hospcom.net 
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Contratação em período de cadastramento de proposta 

  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90019/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 160019 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA/MEX/AM

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (3)

24/12/2024 14:03



À Comissão Permanente de Licitação

Senhores, ao analisarmos o Edital, notamos a necessidade de esclarecimento ao item 11.

Esclarecemos o presente processo, no item 11 – CAMA HOSPITALAR.

É percebido que o termo de referência, está incompleto, deixando de elencar itens de extrema importância

para o conjunto e a usabilidade do equipamento, permitindo que empresas ofertem um produto incompleto

sem a presença de partes fundamentais para o uso, colocando em risco o paciente e os profissionais que

farão o manuseio.

Segue sugestões que se fazem necessárias e as justificativas para inclusão das mesmas, para que haja

segurança na aquisição e um melhor aproveitamento do recurso público, visto que com o valor estimado,

pode-se adquirir equipamentos de altíssima qualidade.

Alça bilateral de CPR com destravamento mecânico para acesso eficiente e ressuscitação cardíaca em

tempo hábil: Recomendamos a inclusão de uma alça bilateral de CPR com mecanismo de destravamento

mecânico, que permite um acesso eficiente e rápido durante procedimentos de ressuscitação cardíaca. Essa

funcionalidade é crucial para garantir que a intervenção possa ser realizada em tempo hábil, aumentando as

chances de sucesso durante emergências médicas.

Cabeceira e peseira removíveis com trava de segurança: Recomendamos a inclusão de travas de segurança

para garantir a proteção e a estabilidade do paciente, proporcionando maior segurança durante o uso.

Extensão de leito de no mínimo 10cm: Recomendamos uma extensão ajustável de no mínimo 10 centímetros,

permitindo maior flexibilidade e conforto para pacientes de diferentes estaturas, além de facilitar o

posicionamento adequado durante o atendimento.

Estrado ou base do colchão em termoplástico composto por partes removíveis para fácil assepsia: As partes

removíveis, permite realizar uma limpeza mais completa e frequente, essencial para prevenir infecções e

manter um ambiente saudável, além da possibilidade de substituir apenas partes danificadas aumentando a

vida útil do estrado e reduzindo custos a longo prazo.

Área para colocação de suporte de soro nos 04 (quatro) cantos da cama: Colocar suportes de soro nos quatro

cantos da cama oferece flexibilidade para posicionar o paciente de acordo com a necessidade médica ou

preferência do paciente.

Ganchos laterais para colocação de bolsas e dispositivos urinários em ambos os lados: Com ganchos em

ambos os lados da cama, a equipe de saúde tem a flexibilidade de organizar os dispositivos de acordo com

as necessidades do paciente, facilitando o atendimento. Além de reduzir o risco de infecções cruzadas e

melhorar a segurança do paciente, garantindo que os dispositivos não fiquem em contato direto com o chão

ou outras superfícies contaminadas.

Capacidade de no mínimo 200Kg: As camas hospitalares precisam ter uma capacidade mínima de carga de

200 kg para garantir segurança, funcionalidade e acessibilidade para todos os pacientes. Em um ambiente

de saúde, é essencial que as camas possam acomodar pacientes de diferentes pesos, incluindo aqueles com

obesidade, um grupo em crescimento em muitos países. Uma cama com capacidade inferior pode limitar o

atendimento de pacientes com maior índice de massa corporal.

Controle remoto e comando nas Grades E Peseira:

A escolha entre controle a fio e controle embutido nas grades laterais de camas hospitalares é uma decisão

que deve considerar aspectos técnicos, econômicos e funcionais, sempre priorizando o equilíbrio entre

qualidade, durabilidade e custo-benefício.



 

24/12/2024, 11:05 Compras.gov.br

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/quadro-informativo?identificador=16001905900192024 1/2
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Incluir esclarecimento

Custo de Aquisição Significativamente Inferior: O controle embutido nas grades laterais exige a integração de

componentes eletrônicos diretamente nas estruturas móveis da cama, ou que elevam os custos de

fabricação devido à necessidade de sistemas mais sofisticados e específicos. Esses custos refletem

diretamente no preço final da cama hospitalar, tornando-a consideravelmente mais cara para aquisição. O

controle do fio, por sua vez, utiliza uma tecnologia amplamente aplicada e com menor complexidade de

instalação, permitindo uma redução expressiva no custo total do equipamento, sem impacto negativo na

Redução de Custos de Manutenção e Reparação: Manutenções em controles embutidos nas grades laterais

são mais complexas, já que esses controles estão integrados a componentes estruturais que exigem maior

tempo e recursos para substituição ou reparo. Em muitos casos, uma falha no controle obriga a uma troca

completa de nível lateral, o que gera custos adicionais desnecessários. Com o controle a fio, os reparos

podem ser realizados de forma simples e rápida, limitando-se ao próprio dispositivo, o que reduz os custos e

minimiza o tempo de

Maior Durabilidade e Resistência a Danos: O controle embutido nas grades laterais está exposto a riscos

constantes de desgaste físico e danos devido ao manuseio frequente das grades, além de possíveis

impactos durante o uso diário. Isso pode comprometer sua funcionalidade ao longo do tempo. O controle a

fio, por ser um dispositivo independente, é menos suscetível a danos, podendo ser armazenado de forma

protegida quando não estiver em uso, prolongando seu

Manutenção Total da Funcionalidade: A funcionalidade do controle a fio é equivalente ao controle embutido

nas grades laterais, atendendo plenamente às necessidades de ajuste da cama hospitalar, como

movimentação de encostos, ajuste de altura e inclinações. Além disso, o controle a fio oferece flexibilidade

adicional, permitindo que a operadora posicione o dispositivo de maneira mais conveniente, garantindo

conforto e praticidade

O controle a fio é uma solução que preserva a funcionalidade esperada, melhora a praticidade operacional e,

ao mesmo tempo, reduz custos tanto no momento da aquisição quanto na manutenção a longo prazo. Ao

optar por essa alternativa, o cliente não apenas adquire um produto eficiente e confiável, mas também

promove uma gestão de recursos mais sustentável e econômica.

Ressaltamos que estas sugestões trazem ao órgão maior credibilidade e possibilidade de aquisição de

produtos de alta qualidade e segurança para melhor atender as demandas do estabelecimento.

CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS

Assim sendo, solicitamos o acolhimento destes esclarecimentos.



Informamos que haverá retificação no descritivo do item 11 pela equipe técnica após análise criteriosa ao

edital publicado.

24/12/2024 13:52



ESCLARECIMENTO



Informamos que do exposto, esta unidade resolverá alinhar as informações prestadas no edital, esta licitação



19/12/2024 13:00



Ao



1. RESPOSTA: Com vistas ao pedido de esclarecimento, reitero que será seguido o preconizado em Termo de




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SALC HGUT <salchgut@gmail.com>

10708 | ESCLARECIMENTO - PE 19/2024 - HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE
TABATINGA
2 mensagens

Izabella kloppel <Izabella@elroimedical.com.br> 19 de dezembro de 2024 às 16:47
Para: salchgut@gmail.com

AO
EXÉRCITO BRASILEIRO
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 64597.005538/2024-14

ESCLARECIMENTO

A empresa Elroi Tecnologia Hospitalar LTDA, CNPJ. 10.335.819/0001-63, Insc. Estadual 255.787.278, sediada na Rua
Brasilpinho, 281, Kobrasol, São José, Santa Catarina, neste ato representado por seu representante legal, conforme previsto
no edital, vem respeitosamente a esta comissão de licitação apresentar pedido de esclarecimento à condição de participação para o
ITEM 17 - FOTOPOLIMERIZADOR exigidos no processo supramencionado, diante dos fatos e razões apresentados no decorrer
do documento em anexo.

Gratos desde já, ficamos à disposição.

--

Atenciosamente, 

Izabella M. Kloppel
Consultor de Negócios 
Fone:+55 48 3047.4007 / WhatsApp:+55 48 99623-5293
www.elroimedical.com.br 

        
“We will remember the Name of the Lord Our God”

10708 _ ESCLARECIMENTO - EXCLUSIVIDADE ME_EPP - PE 90019_2024.pdf
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Izabella kloppel <Izabella@elroimedical.com.br> 20 de dezembro de 2024 às 09:09
Para: salchgut@gmail.com

Bom dia Prezados,

Poderiam confirmar o recebimento do e-mail anterior, por gentileza?

Gratos desde já, ficamos à disposição.

--

Atenciosamente, 
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Izabella M. Kloppel
Consultor de Negócios 
Fone:+55 48 3047.4007 / WhatsApp:+55 48 99623-5293
www.elroimedical.com.br 

        
“We will remember the Name of the Lord Our God”

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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AO
EXÉRCITO BRASILEIRO
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90019/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 64597.005538/2024-14

ESCLARECIMENTO

A empresa Elroi Tecnologia Hospitalar LTDA, CNPJ. 10.335.819/0001-63, Insc.
Estadual 255.787.278, sediada na Rua Brasilpinho, 281, Kobrasol, São José, Santa
Catarina, neste ato representado por seu representante legal, conforme previsto no
edital, vem respeitosamente a esta comissão de licitação apresentar pedido de
esclarecimento à condição de participação para o ITEM 17 -
FOTOPOLIMERIZADOR exigidos no processo supramencionado, diante dos fatos e
razões apresentados no decorrer deste documento.

1. DOS FATOS

Prezados, temos interesse na participação do ITEM 17 - FOTOPOLIMERIZADOR do
edital supramencionado, no entanto, ao analisar o edital observamos a necessidade
de apresentar os questionamentos, conforme seguem.

“4.6. Para os itens 01 a 10, e 12 a 26 a participação é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.”

Elroi Tecnologia Hospitalar,
CNPJ: 10.335.819/0001-63, Insc. Estadual: 255787278, Rua Brasilpinho 281, Kobrasol, São José/SC,
CEP: 88102-300, Telefone Central: (48) 3047.4007 - Whatsapp: (48) 98838-7988 - (48) 98850-9946,

Email: documentacao@elroimedical.com.br
1/ 3
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Fonte: Portal de Compras Eletrônicas, Compras.Gov - Item 17 - Peças - Equipamento
odontológico.

Em análise ao Edital nº 90019/2024, e em consonância com a Lei Complementar nº
14.133/2021, a qual estabelece a reserva de mercado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) nas licitações públicas, vimos, por meio
deste, solicitar o devido esclarecimento em relação ao item ITEM 17 -
FOTOPOLIMERIZADOR.

De acordo com o que foi indicado no edital, o tipo de participação da licitação do
ITEM 17 - FOTOPOLIMERIZADOR está explicitamente definido como sendo
exclusivo para ME/EPP, conforme as disposições da referida Lei Complementar. No
entanto, ao consultar o Portal de compras, Compras.Gov, verificamos que o ITEM
17 - FOTOPOLIMERIZADOR está registrado como ampla participação, permitindo,
assim, a participação de empresas de qualquer porte.

Em razão da aparente divergência entre as informações do edital e as disponíveis
no portal, questionamos se o item 17 será, de fato, de participação exclusiva para
ME/EPP, como mencionado no edital, ou se o mesmo está destinado à ampla
participação, conforme consta no site de compras.

Elroi Tecnologia Hospitalar,
CNPJ: 10.335.819/0001-63, Insc. Estadual: 255787278, Rua Brasilpinho 281, Kobrasol, São José/SC,
CEP: 88102-300, Telefone Central: (48) 3047.4007 - Whatsapp: (48) 98838-7988 - (48) 98850-9946,

Email: documentacao@elroimedical.com.br
2/ 3
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Tal esclarecimento se faz necessário para que possamos tomar as devidas
providências em relação à nossa participação no certame, uma vez que a definição
do tipo de participação impacta diretamente nas condições de concorrência e na
adequação da nossa proposta.

Diante da aparente divergência entre as informações do edital e as disponíveis no
portal, questionamos se o item 17 será, de fato, de participação exclusiva para
ME/EPP, como mencionado no edital, ou se o mesmo está destinado à ampla
participação, conforme consta no site de compras?

Solicitamos, portanto, a retificação ou confirmação dessa informação, para que
todos os interessados no processo possam proceder com a devida adequação às
condições de participação estabelecidas.

DOS PEDIDOS FINAIS

Diante do exposto, pedimos pelo primoroso retorno sobre os pontos questionados,
a fim de promover pleno entendimento e posterior atendimento ao solicitado entre
as empresas interessadas em participar do certame em epígrafe, a fim de que os
licitantes possam ter ciência das reais condições de participação, bem como, orçar
e ofertar os equipamentos, conforme a necessidade da entidade.

Neste termo,
Pede deferimento.

São José/SC, 19 de Dezembro de 2024.

Henrique Klein Neto
Cargo: Titular
CPF: 003.548.599-00
RG: 3.699.977

Elroi Tecnologia Hospitalar,
CNPJ: 10.335.819/0001-63, Insc. Estadual: 255787278, Rua Brasilpinho 281, Kobrasol, São José/SC,
CEP: 88102-300, Telefone Central: (48) 3047.4007 - Whatsapp: (48) 98838-7988 - (48) 98850-9946,

Email: documentacao@elroimedical.com.br
3/ 3

427 



  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90019/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 160019 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA/MEX/AM

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Avisos (0) Impugnações (0) Esclarecimentos (2)

24/12/2024 13:52



ESCLARECIMENTO

neste ato representado por seu representante legal, conforme previsto no edital, vem respeitosamente a esta

comissão de licitação apresentar pedido de esclarecimento à condição de participação para o ITEM 17 -

FOTOPOLIMERIZADOR exigidos no processo supramencionado, diante dos fatos e razões apresentados no

decorrer deste documento.

1. DOS FATOS

Prezados, temos interesse na participação do ITEM 17 - FOTOPOLIMERIZADOR do

edital supramencionado, no entanto, ao analisar o edital observamos a necessidade

de apresentar os questionamentos, conforme seguem.

“4.6. Para os itens 01 a 10, e 12 a 26 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.”

Em análise ao Edital nº 90019/2024, e em consonância com a Lei Complementar nº

14.133/2021, a qual estabelece a reserva de mercado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(ME/EPP) nas licitações públicas, vimos, por meio deste, solicitar o devido esclarecimento em relação ao

item ITEM 17 - FOTOPOLIMERIZADOR.

De acordo com o que foi indicado no edital, o tipo de participação da licitação do ITEM 17 -

FOTOPOLIMERIZADOR está explicitamente definido como sendo exclusivo para ME/EPP, conforme as

disposições da referida Lei Complementar. No entanto, ao consultar o Portal de compras, Compras.Gov,

verificamos que o ITEM 17 - FOTOPOLIMERIZADOR está registrado como ampla participação, permitindo,

assim, a participação de empresas de qualquer porte.

Em razão da aparente divergência entre as informações do edital e as disponíveis no portal, questionamos se

o item 17 será, de fato, de participação exclusiva para ME/EPP, como mencionado no edital, ou se o mesmo

está destinado à ampla participação, conforme consta no site de compras.

Tal esclarecimento se faz necessário para que possamos tomar as devidas providências em relação à nossa

participação no certame, uma vez que a definição do tipo de participação impacta diretamente nas

condições de concorrência e na adequação da nossa proposta.

Diante da aparente divergência entre as informações do edital e as disponíveis no portal, questionamos se o

item 17 será, de fato, de participação exclusiva para ME/EPP, como mencionado no edital, ou se o mesmo

está destinado à ampla participação, conforme consta no site de compras?

Solicitamos, portanto, a retificação ou confirmação dessa informação, para que todos os interessados no

processo possam proceder com a devida adequação às condições de participação estabelecidas.

DOS PEDIDOS FINAIS

Diante do exposto, pedimos pelo primoroso retorno sobre os pontos questionados, a fim de promover pleno

entendimento e posterior atendimento ao solicitado entre as empresas interessadas em participar do

certame em epígrafe, a fim de que os licitantes possam ter ciência das reais condições de participação, bem

como, orçar e ofertar os equipamentos, conforme a necessidade da entidade.

Neste termo,

Pede deferimento.



Informamos que do exposto, esta unidade resolverá alinhar as informações prestadas no edital, esta licitação

será de forma aberta à ampla participação/concorrência para todos os itens, não adotando a cota reservada



 

  Quadro informativo   Pregão Eletrônico : UASG 160019 - N° 90019/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)    
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Incluir esclarecimento

pelos motivos abaixo:

Tratamento diferenciado para as ME/EPP não for vantajoso para a administração pública;

Melhores produtos de oferta;

Uma vez que os pregões anteriores do PAASSEx não obtiveram sucesso no sistema exclusivo para

microempresas, causando impactos significativos ao decurso dos períodos de 2022 e 2023, sendo assim, a

destinação de cotas exclusivas para as ME/EPP não garante a existência de fornecedores capazes de

atender à demanda.

19/12/2024 13:00



Ao



1. RESPOSTA: Com vistas ao pedido de esclarecimento, reitero que será seguido o preconizado em Termo de




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LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA.

Rua João Ropelatto, 202
Nereu Ramos - Jaraguá do Sul - SC - Brasil
CEP: 89265-520
+55 (47) 3371-2741 / (47) 99688-3218    
licita@leistungbrasil.com - www.leistungbrasil.com

       
   

SALC HGUT <salchgut@gmail.com>

Esclarecimento - PE 19/2024 - Item 26 - Ventilador de Transporte - Tabatinga/AM
1 mensagem

licita@leistungbrasil.com <licita@leistungbrasil.com> 14 de janeiro de 2025 às 11:19
Para: salchgut@gmail.com

Boa tarde!

 

Analisando o edital do Pregão Eletrônico n° 19/2024 – Processo n° 64597.005538/2024-14, percebemos que o
descritivo técnico do Item 26 - Ventilador de Transporte não possui todos os dados necessários à melhor
identificação do equipamento a ser licitado. Diante disso solicito esclarecimentos quanto a:

 

1. Qual o tipo de paciente a ser destinado o equipamento? (Paciente adulto, pediátrico, neonatal)
2. FiO2 mínima para o equipamento?
3. Parâmetros de controle (volume, pressão, fluxo, sensibilidade, frequência, etc...)  mínimos e máximos exigidos

do equipamento?
4. Parâmetros monitorados (curvas, gráficos, tendências etc...);
5. Tamanho mínimo de tela?
6. Recursos e características, como nebulização, alarmes, etc...?
7. Acessórios mínimos exigidos com o descritivo.

 

Enfatizamos que sem essas características não é possível estabelecer o equipamento correto na proposta, e com
isso, trazer prejuízo ao Município que irá adquirir um ventilador que não atende às suas necessidades.

 

 

Luana Hauck
Licitação

 

 

As informações contidas nesta mensagem podem ser confidenciais. Foi enviado para uso exclusivo do (s) destinatário
(s) pretendido (s). Se o leitor desta mensagem não for o destinatário pretendido, você está notificado que qualquer
leitura, uso, publicação, disseminação, distribuição ou cópia desta comunicação ou seu conteúdo é estritamente
proibido. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, agradeceremos por nos notificar por e-mail
imediatamente e excluí-la do seu sistema.
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TCPL

435 



20

436 



Rise time automático ou 6 níveis

437 



438 



pressométricos

439 



0,1 a 10 s

0,1 a 59 s

0 a 140 l/min

0 a 120 l/min

1 a 999

1 a 250

1 a 98,00%

0 a 100%

1 a 999Complacência dinâmica
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Complacência resistência

Frequência respiratória

Fluxo inspiratório

EtCO2

441 



0,20 a 10,0

1 - 150 rpmrespiratória

10 ml a 2500 ml por volume    |   2 ml a 4000 ml por pressão 

inspiratória

0 a 130 l/min.

até 20 l/min.

0 a 130 l/min.
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321 mm

360 mm

270 mm
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Ventilador Eletrônico Portátil Microprocessado  

Ventilador eletrônico portátil microprocessado, com tela gráfica Touch Screen de no 

mínimo de 5 polegadas, volumétrico e pressométrico para emergência e transporte; 

aplicação: Transporte Intra/Extra hospitalar e atendimento de emergência; 

pacientes: Adultos, Pediátricos e neonatais; modalidades mínimas: Volume 

Controlado, Pressão Controlada, Pressão de Suporte, Pressão Regulada Volume 

Controlado, CPAP, SIMV em Pressão e Volume, Ventilação de Backup em caso de 

apneia e CPAP nasal. Oxigenação de alto fluxo por cânula nasal de pelo menos 60 

l/min.  Visualização do nível de carga da bateria, barra gráfica de pressão, Seleção 

personalizável de até 5 gráficos simultâneos. Parâmetros monitorados: Pressão de 

Pico, Pressão de Platô, Pressão Média, PEEP, Pico de Fluxo, Volume Corrente 

Expiratório, Volume Minuto, FiO2, Frequência Respiratória, I:E, Tempo Inspiratório, 

Tempo Expiratório, Gráficos de Tendências, Histórico de Alarmes. Mecânica 

Ventilatórias: Resistência Inspiratória, Complacência Dinâmica e Estática. 

Parâmetros Programáveis: FiO2 40% a 100%, Rise time, Tempo Inspiratório, 

Frequência Respiratória, Volume Corrente (Tidal), Sensibilidade Expiratória, Pressão 

Controlada, Pressão Suporte, PEEP, Sensibilidade por Pressão e Fluxo, Tempo de 

Apnéia, Pausa Inspiratória, Suspiro. Auxiliar Oxigênio 100%, Disparo Inspiratório 

Manual, Congelar Gráficos. Alarme de Frequência Respiratória Máx, Volume Min. 

Expirado Máx e Mín. Volume Corrente Expirado Máx e Mín. Pressão Máxima e Mínima, 

Apneia e PEEP. Bateria interna recarregável com duração mínima de 360 mim. 

Sistema de fixação específico para uso em Ambulâncias e Unidades Móveis de 

Resgate, inclusive aéreo com compensação da altitude; Equipamento com peso 

inferior a 7 kg (sem acessórios). Acessórios: Circuito paciente esterilizável, válvula 

de exalação, cabo de alimentação, 01 base móvel com rodízios e freios; 01 braço 

articulado, e 01 conjunto de mangueiras. Deve possuir registro na ANVISA e 

Certificado de Boas Práticas de Fabricação 
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Classificação: 011

DIEx Simplificado Nº 204-Div Ap Técnico/S Dir/Dir
EB: 64597.000266/2025-39

Tabatinga, AM, 15 de janeiro de 2025.

Do Chefe da Seção de Fisioterapia

Ao Sr Chefe da Fiscalização Administrativa, Chefe da Seção de Aquisicões, Licitações e Contratos

Assunto: RESPOSTA - Esclarecimento PE 19/2024 - Item 26 - Ventilador de Transporte

1. Conforme solicitado pela 3º Sgt Jeane Marques, segue respostas para as informações
solicitadas pelo setor de licitação da empresa Leistung através do email: salchgut@gmail.com:

a) Qual o tipo de paciente a ser destinado o equipamento?

R: Adulto e Pediátrico

b) FiO2 mínima para o equipamento?

R: 21%

c) Parâmetros de controle?

R: Volume min 200 max 600, pressão min 15 máx 40, fluxo min 15, sensibilidade 1,5 a +
3,0, FR 50 irpm

d) Parâmentros monitorados?

R: curvas e gráficos

e) Tamanho da tela?

R: Mínimo 6 ou 8 polegadas

f) Recursos e características?

R: alarmes

g) Acessórios mínimos exigido?

R: tráqueias, sensores (adulto, pediátrico e neonatal), bateria e cabos.

 

Acrescentando mais informações:

 
Parâmetros do paciente medidos e exibidos
 
Tidal volume (Vti or Vte) 0 a 2.000 ml-

Diex Simplificado nº 204-Div Ap Técnico/S Dir/Dir, de 15 JAN 25 - EB 64597.000266/2025-39 ............ 1 de 3
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Minute ventilation (MinVent) 0 a 30 l/min-

Leak 0 a 200 l/min-

Respiratory rate (RR) 0 a 90 RPM-

Peak inspiratory flow PIF 0 a 200 l/min-

Peak inspiratory pressure PIP 0 a 90 cmH₂O-

Mean airway pressure 0 a 90 cmH₂O-

Spontaneous triggered breaths 0 a 100%-

I:E ratio 9,9:1 a 1:9,9-

Dynamic compliance (Dyn C) 1 a 100 ml/cmH₂O-

Dynamic resistance (Dyn R) 5 a 200 cmH₂O/l/s-

Dynamic plateau pressure 0 a 90 cmH₂O-

Auto-PEEP 0 a 20 cmH₂O-

FiO₂ with FiO₂ sensor 21 a 100%-

SpO₂ with pulse oximeter 0 a 100%-

Pulse rate with pulse oximeter 18 a 321 rpm-

EtCO₂ with CO₂ accessory 0 a 150 mmHg-

Oxigênio
 

Low flow
0  a  30 l/min;  máximo  de
10 psi

-

High pressure 280 a 600 kPa (41 a 87 psi)-

Diex Simplificado nº 204-Div Ap Técnico/S Dir/Dir, de 15 JAN 25 - EB 64597.000266/2025-39 ............ 2 de 3
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Classificação: 011
Características físicas

Weight 6,3 kg com bateria hot swap-

Size P 19,3 cm x L 28,6 cm x A 24,5 cm-

S c r e e n
dimensions 20,32 cm-

I n g r e s s
protection

IP22: proteção contra objetos do tamanho de um dedo e respingos de
água quando inclinado a 15 graus.

-

Modos de ventilação

 

A/C-PC Assisto controlada (controle da pressão)-

A/C-VC Assisto controlada: (controle do volume)-

CPAP Pressão positiva contínua das vias aéreas-

PSV Ventilação com pressão de suporte-

S/T Ventilação espontânea/temporizada-

SIMV-PC Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle da pressão)-

SIMV-VC Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle do volume)-

ALESSANDRA MENEZES ANDRADE PESSOA - 1º Ten
Chefe da Seção de Fisioterapia

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
ALESSANDRA  MENEZES  ANDRADE  PESSOA,  em  15/01/2025,  às  13:01  conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

VosK-0lyR-LGub-smjh
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Contratação em período de cadastramento de proposta 

Incluir esclarecimento

  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90019/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 160019 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA/MEX/
AM
Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



  

Avisos (4) Impugnações (2) Esclarecimentos (4)

16/01/2025 15:18  Boa tarde!
Analisando  o  edital  do  Pregão  Eletrônico  n°  19/2024  –  Processo  n°
64597.005538/2024-14, percebemos que o descritivo técnico do Item 26 - Ventilador
de  Transporte  não  possui  todos  os  dados  necessários  à  melhor  identificação  do
equipamento a ser licitado. Diante disso solicito esclarecimentos quanto a:
1. Qual o tipo de paciente a ser destinado o equipamento? (Paciente adulto, pediátrico,
neonatal)
2. FiO2 mínima para o equipamento?
3.  Parâmetros  de  controle  (volume,  pressão,  fluxo,  sensibilidade,  frequência,  etc...)
mínimos e máximos exigidos do equipamento?
4. Parâmetros monitorados (curvas, gráficos, tendências etc...);
5. Tamanho mínimo de tela?
6. Recursos e características, como nebulização, alarmes, etc...?
7. Acessórios mínimos exigidos com o descritivo.
Enfatizamos que sem essas características não é possível estabelecer o equipamento
correto  na  proposta,  e  com  isso,  trazer  prejuízo  ao  Município  que  irá  adquirir  um
ventilador que não atende às suas necessidades.

 Mediante  ao  pedido  de  esclarecimento  para  o  item  26  do  PAASSEx  2025,  foi
identificado que há equívoco no descritivo para o item,  desta feita,  será realizada a
suspensão da sessão para a realização de diligências para sua retificação.



24/12/2024 14:03  À Comissão Permanente de Licitação

 Informamos que haverá retificação no descritivo do item 11 pela equipe técnica após


24/12/2024 13:52  ESCLARECIMENTO

 Informamos que do exposto, esta unidade resolverá alinhar as informações prestadas


19/12/2024 13:00  Ao

 1.  RESPOSTA:  Com vistas  ao  pedido  de  esclarecimento,  reitero  que  será  seguido  o


HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA/MEX/AM | 160019  

Compras.gov.br https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/quadro-informativo?identi...

1 of 1 16/01/2025, 13:09
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Classificação: 015.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA

DIEx nº 87-SALC/Div Adm/S Dir
EB: 64597.006062/2024-21

Tabatinga, AM, 24 de dezembro de 2024.

Do Chefe da Fiscalização Administrativa

Ao Sr Chefe da Unidade de Internação, Chefe da Seção de Fisioterapia, Adjunto da Seção de
Fisioterapia, Chefe do Pronto Atendimento Médico e Odontológico

Assunto: Impugnação PAASSEX 24/25

Anexos:
1) Impugnação item 12.pdf
2) Impugnação item 26.pdf
3) Impugnação item 11.pdf

1. Comunico ao Setores Requsitantes de Fisioterapia e Unidade de Internação do PAASSEx
24/25 sobre as respectivas impugnações dos itens dos setores o qual relata direcionamento e
ausência de especificações técnicas.

 

Item 11 - UNIDADE DE INTERNAÇÃO (descrição publicada): Cama Hospitalar, Material:Aço
Inoxidável, Tipo:Elétrico/Hidráulica,Comprimento: Até 2,00 M,Largura: de 1,00 M, Altura:Cerca
De  0,80  M,Capacidade  De  Carga:  Até150   KG,  Tipos  DeAcionamento:  ControleRemoto  E
Comando NasGrades  E  Peseira,Características Adicionais:Posiçoes  DeTrendelemburg, Fowler
EReverso, CaracterísticasAdicionais 01: GradesEscamoteáveis.

 

Item 12 -  PAMO (descrição publicada) Cama Hospitalar:Material: Aço Inoxidável,Tipo:
Elétrica, Rodas: Rodízios C/ Freios Capacidade De Carga: Até 300 KG, Tipos De Acionamento:
Controle Remoto Componentes:  Cabeçeira e Peseira Removíveis  plástico,Componentes 01:
Altura Regulável,  Bateria Recarregável,Características Adicionais:  Trendelemburg,  Fowler E
diverso, Características Adicionais 01: Grades ecamoteáveis,Dimensão: Cerca De 2,00 X 0,90 M.  

Obs.: A impugnação trata-se da inexiquíbilidade do valor cotado para o item cama, sendo
o valor unitário: R$ 4.796,51 

DIEx nº 87-SALC/Div Adm/S Dir, de 24 DEZ 24 - EB 64597.006062/2024-21 ............ 1 de 2
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 Item 26 - FISIOTERAPIA (descrição publicada): Ventilador de Transporte Trilogy EV300
Phillips - Especificações: Modos de ventilação: A/C-PC (Assisto controlada (controle da pressão);
A/C-VC (Assisto controlada: (controle do volume)); CPAP: Pressão positiva contínua das vias
aéreas; PSV: (Ventilação com pressão de suporte); S/T: (Ventilação espontânea/temporizada);
SIMV-PC: (Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle da pressão); SIMV-VC:
(Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle do volume).

Diante desse cenário, o chefe da Unidade de Internação, Chefe de Fisioterapia e Chefe do
Pronto Atendimento Médico e Odontológico, faça gestões junto ao chefe da SALC para detalhar
o melhor descritivo dos itens para que não haja futuras impugnações.

 

ERNANDO FERREIRA SAMPAIO - 1º Ten
Chefe da Fiscalização Administrativa

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
ERNANDO FERREIRA SAMPAIO, em 24/12/2024, às 11:27 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

MKh0-CkSF-AOqs-Obrl
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Goiânia, 23 de Dezembro de 2024. 

 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 
EXÉRCITO BRASILEIRO - MINISTÉRIO DA DEFESA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 
PROCESSO ADM. Nº 64597.005538/2024-14 
ABERTURA DIA 23/12/2024 ÀS 10:00 HORAS 

 

IMPUGNAÇÃO  

 

 A HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ sob nº 05.743.288/0001-08, com sede na Rua 104, Nº 74, Setor Sul, CEP 74083-300, 

Goiânia – GO, por seu representante legal ao final assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 

com fundamento nas disposições do Ato de Convocação (Edital) e nas Leis nº 10.502/02 e 14.133/21, dentro do 

prazo legal, oferecer IMPUGNAÇÃO AO EDITAL pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

  

- DOS FATOS  

 Nos termos do que se observa do edital em referência, dispensa eletrônica, do tipo 

menor preço, o certame tem como finalidade a “Aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEX 24/25”. 

 Interessada em participar do pregão em referência, a peticionária obteve cópia do Edital, 

oportunidade em que notou a necessidade de impugnação ao item 12. 

 

- DOS APONTAMENTOS 

 Impugnamos o presente processo, no item 12 – CAMA ELÉTRICA. 

 Senhores gostaríamos de manifestar nossa impugnação em relação ao valor estimado do 

produto em questão. Após uma análise minuciosa, constatamos que o valor estimado não condiz com o nível de 

cama solicitado.  

Camas hospitalares que suportam cargas de até 300 kg possuem uma estrutura mais 

robusta, exigindo materiais de maior resistência e componentes adicionais que aumentam o custo de fabricação. 

Esses fatores tornam inviável a entrega de um equipamento que atende às especificações exigidas pelo edital 

dentro do valor estimado. Foi identificado que as camas hospitalares com essa capacidade de carga possuem 

valores médios superiores aos indicados no edital, considerando fornecedores nacionais e internacionais de 

equipamentos hospitalares. 
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Dessa forma, solicitamos que o valor estimado por unidade seja revisado, considerando 

os preços médios de mercado para camas hospitalares com capacidade de carga de 300 kg. Sugerimos a realização 

de uma nova pesquisa de preços com fornecedores especializados, a fim de ajustar o orçamento a uma realidade 

compatível.  

Por fim, é necessária uma retificação do edital para garantir uma concorrência justa, 

viável e dentro dos parâmetros técnicos exigidos, em conformidade com a legislação vigente e os princípios que 

regem os processos licitatórios. Aguardamos o deferimento desta impugnação e estamos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos.  

 

– DO DIREITO  

 

Da não observância ao Princípio da Competitividade do Procedimento Licitatório e da Isonomia. 

 

No que diz respeito aos princípios norteadores do direito administrativo, é importante 

salientar: 

O objetivo primordial da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa à Administração 

Pública. Com este intuito, as licitações devem propiciar a participação do maior número possível de concorrentes, 

com vistas a que o Poder Público possa efetivamente selecionar a proposta mais vantajosa dentre um maior 

número de propostas.  

Nesse sentido, deve a licitação desenvolver-se com base no princípio da competitividade, 

sendo vedadas quaisquer condições que de alguma forma restrinjam ou comprometam seu caráter competitivo. O 

artigo 9º, inciso I da Lei 14.133/21, expressamente veda aos agentes públicos: 

“Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 

ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 

do contrato.” (Grifos nossos) 

 

Ora, os itens questionados do Edital comprometem o caráter competitivo do mesmo, pois 

exclui desmotivadamente licitantes que detenham condições técnicas e econômicas para fazer o fornecimento. 

A doutrina brasileira é pacífica ao afirmar que, com base na lei de licitações, é 

expressamente proibido estabelecer qualquer condição estranha ao objeto do contrato que limite a competição do 
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procedimento licitatório, vedando-se a inclusão de "cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão de circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato1". 

No caso em pauta, deve prevalecer o princípio da seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, com base no caráter competitivo do certame: 

"Competência discricionária não pode ser utilizada para frustrar a vontade constitucional 

de garantir o mais amplo acesso de licitantes". 

Pode-se, inclusive, vislumbrar a existência de favoritismo administrativo, visto que o 

Edital em alguns itens privilegiou expressamente empresa específica. 

Cabe ressaltar que a observância do princípio constitucional da isonomia e o propósito de 

selecionar a proposta mais vantajosa para Administração Pública são os princípios basilares do procedimento 

licitatório, conforme disposto no caput do artigo 3º da Lei Federal de Licitações: 

Artigo 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhe são correlatos. (Grifos nossos) 

 

Sobre a igualdade dos administrados em face da Administração, já disse Celso Antônio 

Bandeira de Mello que esse princípio  

"firma a tese de que esta [a Administração] não pode desenvolver qualquer espécie de 

favoritismo ou desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de agir com obediência 

ao princípio da impessoalidade. (...) A exigência de licitação para a realização de negócios 

com os particulares não traduz apenas o desejo estatal de obter o melhor produto ou 

serviço com menores ônus. Implica, também, a obrigação de oferecer aos particulares, 

que se dispõem a fornecer o bem ou o serviço, a oportunidade de disputar em igualdade 

de condições. Assim, o instituto da licitação não tem em mira, apenas, os cômodos do 

Estado, mas também, encarece interesses dos particulares em face dele. Não basta, 

portanto, que a Administração possa demonstrar que realizou operação, em tese, 

vantajosa para o Estado. Importa que demonstre, ainda, ter oferecido oportunidades 

 
1 Carlos Ari Sundfeld, in Licitação e Contrato Administrativo, 2º edição, 1994, Ed. Malheiros.  
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iguais a todos os particulares. Só assim se evidenciarão o tratamento isonômico a que 

fazem jus e a ausência de favoritismo na utilização de poderes ou na dispensa de 

benefícios dos quais a Administração é depositária e curadora, em nome de terceiro, por 

se tratar de interesses públicos.2” 

 

Conforme já ressaltado, o item questionado do Edital configura justamente esse tipo de 

cláusula instituidora de limitação e restrição à licitação, com a consequente implementação da desigualdade entre 

iguais. Afinal, não há outra razão para a inclusão de tal item a não ser a limitação de participantes no certame.  

Assim, é lição escorreita no Direito Administrativo que o “princípio da igualdade” 

constitui um dos alicerces da licitação, na medida em que esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha 

da melhor proposta, como também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. 

Também, no âmbito do presente Edital, fica demonstrada a violação ao princípio da 

legalidade, com base no qual a Administração Pública só pode exercer suas atividades na mais estrita consonância 

com os termos legais. Assim, de acordo com os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Melo, o "princípio da 

legalidade é a completa submissão da Administração às leis3". 

O princípio da legalidade para a Administração Pública se traduz na estreita relação que 

limita a atuação do agente público aos termos da lei. 

 

No dizer da doutrina: 

“a) Legalidade 

É agora uma prescrição jurídica expressa no capítulo da licitação, que limita a 

possibilidade de arbítrio do poder discricionário da Administração Pública, sendo que a 

finalidade do ato, dentro da razoabilidade, deve conformar-se com os ditames legais” 

(Antônio Roque Citadini, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas, 

3ª edição, Ed. Max Limonad, pg. 39 – destacamos). 

 

“É o fruto da submissão do Estado à lei. É em suma: a consagração da idéia de que a 

Administração Pública só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de conseguinte, 

a atividade administrativa é atividade sublegal, infralegal, consistente na expedição de 

 
2 Op. Cit., pp.43/46. 
3 Celso Antônio Bandeira de Mello, in Curso de Direto Administrativo, 12º edição, 2000, Ed. Malheiros.  
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comandos complementares à lei” (Celso Antônio Bandeira de Mello, Curso de Direito 

Administrativo, 11ª edição, Ed. Malheiros, pg. 58 - grifamos). 

 

“A legalidade, como princípio de administração (Constituição Federal, art. 37, caput), 

significa que o administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos 

mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou 

desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e 

criminal, conforme o caso. 

(...) 

Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na 

Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza” (Hely Lopes Meirelles, 

Direito Administrativo Brasileiro, 20ª edição, Ed. Malheiros, pg. 82 – grifos nossos). 

 

Conclui-se, portanto, que a Administração Pública deve agir em estrito cumprimento à lei.  

 

- CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS  

 

Assim sendo, a Impugnante requer o acolhimento desta Impugnação, em especial para 

promover a correção do Edital, para que seja revisto o valor estimado do produto constante do item 12, para que o 

mesmo não seja fracassado, frustrando a eficiência do certame, alterando-se, pois, o edital, em termos que 

apresentem a necessidade do órgão quanto ao equipamento a ser adquirido, devendo-se publicar correção, e, 

consequentemente, prorrogando a data da licitação. 

Ressalte-se que, a decisão deverá ser apresentada de forma motivada e objetiva, de sorte a atender as 

determinações previstas nos princípios norteadores da Administração Pública, sob pena de serem tomadas as 

medidas judiciais cabíveis. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 
______________________________________________________ 

HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
ANA PAULA GONÇALVES FAGUNDES  

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 4980958 PC/GO 
CPF: 007.559.551-61 

licitacao@hospcom.net 
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Classificação: 031.11

DIEx Simplificado Nº 51-PAMO/Div Med/S Dir
EB: 64597.000187/2025-28

Tabatinga, AM, 10 de janeiro de 2025.

Do Chefe do Pronto Atendimento Médico e Odontológico

Ao Sr Chefe da Fiscalização Administrativa

Assunto: PAASEX 2024-2025

Referências:
a) DIEx nº 87-SALC/Div Adm/S Dir, de 24 DEZ 24.

Anexos:
1) Fornecedor - Casa Saúde.pdf
2) Fornecedor - Cirurgica Catarinense.pdf
3) Fornecedor - Renovar.pdf

Conforme solicitado no Diex n° 87- SALC, no que no que refere-se ao item n°12 do PAASSEx 2024-
2025. Diante de impugnação para o item no qual estava com valor inexequível , a equipe de planejamento
e contratação realizou diligencias para nova cotação.

Segue o valor e descrição atualizado: Cama hospitalar material : Aço inoxidável , acabamento  da
superfície: Pintura Epóxi, comprimentos: Até 2,10 M , largura :  cerca de 0,80M, altura :Cerca de 0,08 M ,
capacidade de carga :  ate 200kg .,  Caracteristicas Adicionais:  posições de Trendelemburg ,Fowler e
Reverso .  Possuir  no mínimo  três movimentos  ajustáveis ,  e no mínimo 5 posições ,permitindo ao
paciente encontrar  a  posição mais  adequada para  descansar.  Grandes  laterais  rebatíveis  ,4  rodas
blindadas  com freios de  dupla ação ; Giro de 360 graus  sobre o próprio eixo ,Eixos com capa protetora
que  preservam a lubrificação ; Proteção ant-impacto em todas as quinas .

VICTOR ANTONIO SANTOS VIANA - 1º Ten
Chefe do Pronto Atendimento Médico e Odontológico

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
VICTOR ANTONIO SANTOS VIANA, em 10/01/2025, às 09:45 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

deoL-WhfS-Bx4S-Y9Y8
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Contratação em período de cadastramento de proposta 

  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90019/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 160019 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA/MEX/AM

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Avisos (0) Impugnações (1) Esclarecimentos (3)

24/12/2024 14:12



- DOS FATOS

Nos termos do que se observa do edital em referência, dispensa eletrônica, do tipo menor preço, o certame

tem como finalidade a “Aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEX 24/25”.

Interessada em participar do pregão em referência, a peticionária obteve cópia do Edital, oportunidade em

que notou a necessidade de impugnação ao item 12.

DOS APONTAMENTOS

Impugnamos o presente processo, no item 12 – CAMA ELÉTRICA.

Senhores gostaríamos de manifestar nossa impugnação em relação ao valor estimado do produto em

questão. Após uma análise minuciosa, constatamos que o valor estimado não condiz com o nível de cama

solicitado.

Camas hospitalares que suportam cargas de até 300 kg possuem uma estrutura mais robusta, exigindo

materiais de maior resistência e componentes adicionais que aumentam o custo de fabricação. Esses fatores

tornam inviável a entrega de um equipamento que atende às especificações exigidas pelo edital dentro do

valor estimado. Foi identificado que as camas hospitalares com essa capacidade de carga possuem valores

médios superiores aos indicados no edital, considerando fornecedores nacionais e internacionais de

equipamentos hospitalares.

Dessa forma, solicitamos que o valor estimado por unidade seja revisado, considerando os preços médios de

mercado para camas hospitalares com capacidade de carga de 300 kg. Sugerimos a realização de uma nova

pesquisa de preços com fornecedores especializados, a fim de ajustar o orçamento a uma realidade

compatível.

Por fim, é necessária uma retificação do edital para garantir uma concorrência justa, viável e dentro dos

parâmetros técnicos exigidos, em conformidade com a legislação vigente e os princípios que regem os

processos licitatórios. Aguardamos o deferimento desta impugnação e estamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

– DO DIREITO

Da não observância ao Princípio da Competitividade do Procedimento Licitatório e da Isonomia.

No que diz respeito aos princípios norteadores do direito administrativo, é importante salientar:

O objetivo primordial da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa à Administração Pública. Com este

intuito, as licitações devem propiciar a participação do maior número possível de concorrentes, com vistas a

que o Poder Público possa efetivamente selecionar a proposta mais vantajosa dentre um maior número de

propostas.

Nesse sentido, deve a licitação desenvolver-se com base no princípio da competitividade, sendo vedadas

quaisquer condições que de alguma forma restrinjam ou comprometam seu caráter competitivo. O artigo 9º,

inciso I da Lei 14.133/21, expressamente veda aos agentes públicos:

“Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou

irrelevante para o específico objeto do contrato.” (Grifos nossos)

Ora, os itens questionados do Edital comprometem o caráter competitivo do mesmo, pois exclui

desmotivadamente licitantes que detenham condições técnicas e econômicas para fazer o fornecimento.

A doutrina brasileira é pacífica ao afirmar que, com base na lei de licitações, é expressamente proibido

estabelecer qualquer condição estranha ao objeto do contrato que limite a competição do procedimento

licitatório, vedando-se a inclusão de "cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão de circunstância impertinente ou

irrelevante para o específico objeto do contrato1".

No caso em pauta, deve prevalecer o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, com base no caráter competitivo do certame:

"Competência discricionária não pode ser utilizada para frustrar a vontade constitucional de garantir o mais



 

24/12/2024, 11:15 Compras.gov.br
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amplo acesso de licitantes".

Pode-se, inclusive, vislumbrar a existência de favoritismo administrativo, visto que o Edital em alguns itens

privilegiou expressamente empresa específica.

Cabe ressaltar que a observância do princípio constitucional da isonomia e o propósito de selecionar a

proposta mais vantajosa para Administração Pública são os princípios basilares do procedimento licitatório,

conforme disposto no caput do artigo 3º da Lei Federal de Licitações:

Artigo 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar

a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe

são correlatos. (Grifos nossos)

Sobre a igualdade dos administrados em face da Administração, já disse Celso Antônio Bandeira de Mello

que esse princípio

"firma a tese de que esta [a Administração] não pode desenvolver qualquer espécie de favoritismo ou

desvalia em proveito ou detrimento de alguém. Há de agir com obediência ao princípio da impessoalidade.

(...) A exigência de licitação para a realização de negócios com os particulares não traduz apenas o desejo

estatal de obter o melhor produto ou serviço com menores ônus. Implica, também, a obrigação de oferecer

aos particulares, que se dispõem a fornecer o bem ou o serviço, a oportunidade de disputar em igualdade de

condições. Assim, o instituto da licitação não tem em mira, apenas, os cômodos do Estado, mas também,

encarece interesses dos particulares em face dele. Não basta, portanto, que a Administração possa

demonstrar que realizou operação, em tese, vantajosa para o Estado. Importa que demonstre, ainda, ter

oferecido oportunidades iguais a todos os particulares. Só assim se evidenciarão o tratamento isonômico a

que fazem jus e a ausência de favoritismo na utilização de poderes ou na dispensa de benefícios dos quais a

Administração é depositária e curadora, em nome de terceiro, por se tratar de interesses públicos.2”

Conforme já ressaltado, o item questionado do Edital configura justamente esse tipo de cláusula instituidora

de limitação e restrição à licitação, com a consequente implementação da desigualdade entre iguais. Afinal,

não há outra razão para a inclusão de tal item a não ser a limitação de participantes no certame.

Assim, é lição escorreita no Direito Administrativo que o “princípio da igualdade” constitui um dos alicerces da

licitação, na medida em que esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta,

como também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar.

Também, no âmbito do presente Edital, fica demonstrada a violação ao princípio da legalidade, com base no

qual a Administração Pública só pode exercer suas atividades na mais estrita consonância com os termos

legais. Assim, de acordo com os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Melo, o "princípio da legalidade

é a completa submissão da Administração às leis3".

O princípio da legalidade para a Administração Pública se traduz na estreita relação que limita a atuação do

agente público aos termos da lei.

No dizer da doutrina:

“a) Legalidade

É agora uma prescrição jurídica expressa no capítulo da licitação, que limita a possibilidade de arbítrio do

poder discricionário da Administração Pública, sendo que a finalidade do ato, dentro da razoabilidade, deve

conformar-se com os ditames legais” (Antônio Roque Citadini, Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de

Licitações Públicas, 3ª edição, Ed. Max Limonad, pg. 39 – destacamos).

“É o fruto da submissão do Estado à lei. É em suma: a consagração da idéia de que a Administração Pública

só pode ser exercida na conformidade da lei e que, de conseguinte, a atividade administrativa é atividade

sublegal, infralegal, consistente na expedição de comandos complementares à lei” (Celso Antônio Bandeira

de Mello, Curso de Direito Administrativo, 11ª edição, Ed. Malheiros, pg. 58 - grifamos).

“A legalidade, como princípio de administração (Constituição Federal, art. 37, caput), significa que o

administrador público está, em toda a sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às

exigências do bem comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-

se a responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso.

(...)

Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é

permitido fazer o que a lei autoriza” (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 20ª edição, Ed.

Malheiros, pg. 82 – grifos nossos).

Conclui-se, portanto, que a Administração Pública deve agir em estrito cumprimento à lei.

CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS

Assim sendo, a Impugnante requer o acolhimento desta Impugnação, em especial para promover a correção

do Edital, para que seja revisto o valor estimado do produto constante do item 12, para que o mesmo não seja

fracassado, frustrando a eficiência do certame, alterando-se, pois, o edital, em termos que apresentem a

necessidade do órgão quanto ao equipamento a ser adquirido, devendo-se publicar correção, e,

consequentemente, prorrogando a data da licitação.

Ressalte-se que, a decisão deverá ser apresentada de forma motivada e objetiva, de sorte a atender as

determinações previstas nos princípios norteadores da Administração Pública, sob pena de serem tomadas

as medidas judiciais cabíveis.



Informamos que serão realizadas diligências aos pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidas para

este edital, em atendimento ao principio da legalidade, razoabilidade, igualdade e transparência do certame.



24/12/2024, 11:15 Compras.gov.br
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SALC HGUT <salchgut@gmail.com>

IMPUGNAÇÃO PE 19/2024 - EMPRESA CYN FARMA
1 mensagem

Licite Empreendimentos <licite.empreendimentos@gmail.com> 29 de janeiro de 2025 às 10:30
Para: salchgut@gmail.com, Cyn Farma Licitações 2024 <cynfarmalicitacao@gmail.com>

Olá, bom dia

Após análise do edital, segue em anexo nosso pedido de impugnação. 

Aguardo retorno 

At.te, 

1 - IMPUGNAÇÃO.pdf
339K

29/01/2025, 11:21 Gmail - IMPUGNAÇÃO PE 19/2024 - EMPRESA CYN FARMA

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f4c940eff5&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1822590196676023626&simpl=msg-f:182259019667602… 1/1

462 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=f4c940eff5&view=att&th=194b24209bfbd54a&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m6hy1tqd0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=f4c940eff5&view=att&th=194b24209bfbd54a&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_m6hy1tqd0&safe=1&zw


 

CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA 

Av. Transcontinental 1470, Bairro Casa Preta – Ji-Paraná/RO - CEP 76.907-552            

Telefone: 69 3422- 2912 / e-mail: licitacao@cynfarma.com.br 

 

AO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 
 

ILUSTR Í SS IMO SENHO R P R EGOEIRO  E  AUTO RI DADE SUPERIO R  

 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N°: 19/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64597.005538/2024-14 
 

 

A empresa CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.541.396/0001-38, situada na Avenida 

Transcontinental, nº 1470 – Bairro: Casa Preta, CEP: 76.907-552, na cidade de Ji-Paraná/RO, por intermédio de seu 

Proprietário o Sr. Esdras Junior Jardim, portador da Carteira de Identidade nº 24031721 SSP/RO e do CPF nº 604.283.502-

59,  por  s ua  r e pr e se nt an t e  in  f i ne s u bsc r i to ,  v em,  r es p ei tos ame n te,  à  a ug u st a  pr e se nç a  d e Vos sa  

Se n hor ia ,  ve m a pr e se n tar  o  p ed i do  de im p ug naç ão  d o  e di ta l .   

 
IMPUG NAÇ ÃO  AO  ED IT AL  

 
su p ra  m e nc io na do,  q ue  fa z  no s  se g ui nt e s  t e rmos :  

 

I  -  TEMPESTI VI D ADE E  LEG ITIMI D ADE  

 

Nos  t ermo s do  d i s pos to  n o  art .  1 64 da  L e i  14 .13 3 qu e “qualquer pessoa é parte legítima para 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame”.  

Con s i d era n do  tam b ém  o  e di ta l ,  no  i te m 14  qu e  “Qu alquer  pe ssoa  é  parte  l eg í t i ma para  

impugnar  es te  Ed i ta l  por  i r regu lar idade  na  ap l i caçã o  da  Le i  nº  14.13 3,  de  202 1,  devendo  protoco lar  

o  ped ido  até  3  ( t rê s)  d ias  úte i s  ante s  da  data  da  ab ertura  do  cer ta me.  A  resp osta  à  i mpugnação  ou  

ao  ped ido  de  es c lare c i men to  será  d i vu lgado  em  s í t io  e le trôn i co  o f ic ia l  no  praz o  de  até  3  ( t rê s)  d ias  

úte i s ,  l i mi tado  ao  ú l t i mo  d ia  út i l  an ter ior  à  data  da  abertura  do  cer tam e ”.  

Sendo assim, apresentamos a impugnação a seguir.  

 

I I  -  FUND AMENTO S DA IM PUGNAÇ ÃO  

 

Os princípios que regem as licitações públicas vêem insculpidos no art. 37 da Constituição Federal de 1988, 

bem como nos artigos da Lei nº 14.133/21, com destaque à supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas restrições que maculam 

o certame, conforme passa a demonstrar.  

O objeto do citado edital é a aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEx 24/25, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA 

Av. Transcontinental 1470, Bairro Casa Preta – Ji-Paraná/RO - CEP 76.907-552            

Telefone: 69 3422- 2912 / e-mail: licitacao@cynfarma.com.br 

 

Vejamos que, durante a leitura do edital, observamos a inexequibilidade para o item 16, conforme abaixo: 

 

ITEM 16: Equipamento de Imunologia. Metodologia: Imunoensaio Fluorescente (FIA) Análise: 

Quantitativa e Qualitativa Capacidade de Teste: 70 testes/hora – acesso randômico Modo de 

teste rápido: Não disponível Energia: Cabo de Energia Display: Tela Touch 7″‖ colorida 

Impressora: Embutida Conectividade e LIS/HIS: HL7 v2.6(PCD-01) / POCT1-A Auto-ID: Código de 

barra 2D Dimensões: 410x555x282mm Acessórios: Mouse, teclado, scanner código de barra 

Peso: 14.3 Kg Memória: 5.000 testes  

 

Considerando o descritivo apresentado, observa-se que o valor unitário estimado do órgão para o item 16 é 

de R$ 10.995,83 (Dez mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta e Três Centavos). Contudo, o valor não é compatível 

com equipamentos de imunologia com capacidade para 70 testes/hora. Por meio de pesquisas com fornecedores 

responsáveis, um equipamento desta categoria custa, em média, a partir de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). Sendo assim, 

acredita-se que houve um erro na cotação do equipamento ou erro na digitalização do valor em edital.  

Manter o andamento do processo no valor de R$ 10.995,83, provavelmente, ocasionará ausência de 

propostas ou item fracassado, pois é impraticável o fornecimento do equipamento no valor descrito.  

É necessário pontuar que a Administração tem como objetivo a busca pela melhor proposta. Nesse caso, a 

administração busca, a princípio, uma proposta com valor reduzido, atingindo seu interesse público. Contudo, esse objetivo é 

impraticável quando a realidade dos preços sugeridos em edital não é formulada com base nos requisitos reais de mercado.  

A estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder com uma contraprestação 

justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado aufira algum lucro. Nesse caso, considerando o edital 

do pregão n° 19/2024, o valor é totalmente inexequível.  

Nesse sentido, a administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas sejam viáveis e, para 

tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovem que os custos envolvidos são coerentes com os 

preços de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  

 

PEDIDO 

É de conhecimento que, para participar de um processo licitatório, as empresas necessitam 

seguir normas fundamentadas em Lei, sempre visando estabelecer a seleção de proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, sendo processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos. 

Portanto, para impedir a execução do contrato com irregularidades e divergências no 

equipamento ou o fracasso do certame, solicitamos que seja analisado e refeito a cotação do equipamento com empresas 

do ramo, garantindo preços compatíveis com a realidade do mercado, ou, caso o orçamento estipulado do órgão esteja em 

torno da média descrita em edital, sugerimos que seja alterado a descrição do item 16, para um equipamento com 

quantitativo de testes/hora menor, atendendo o interesse do órgão com a mesma finalidade e eficiência. A redução dos 

testes/horas torna o valor de R$ 10.995,83 exequível e viável para execução do serviço.  
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CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA 

Av. Transcontinental 1470, Bairro Casa Preta – Ji-Paraná/RO - CEP 76.907-552            

Telefone: 69 3422- 2912 / e-mail: licitacao@cynfarma.com.br 

 

10.541.396/0001-38 
CYN FARMA DISTRIBUIDORA LTDA -  

Av. TRANSCONTINENTAL, nº 1470,  
Bairro: CASA PRETA 

 CEP: 76.907-552 
 

JI-PARANÁ                RONDÔNIA  

Sendo assim, sugerimos o descritivo como: 

 
"Equipamento de Imunologia. Metodologia: Imunoensaio Fluorescente (FIA) Análise: 
Quantitativa e Qualitativa Capacidade mínima de Teste: 20 testes/hora – acesso randômico 
Modo de teste rápido: Não disponível Energia: Cabo de Energia Display: Tela Touch 
aproximada 7″‖ colorida Impressora: Embutida Conectividade e LIS/HIS: HL7 v2.6(PCD-01) / 
POCT1-A AutoID: Código de barra 2D Dimensões aproximadas: 410x555x282mm Acessórios: 
Mouse, teclado, scanner código de barra Peso aproximado: 14.3 Kg Memória: 5.000 testes" 

 

Compreendemos a importância de requisitos técnicos relevantes para o uso de equipamentos de qualidade 

para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Tabatinga, mas que, a exigência de um equipamento com um 

elevado número de testes/horas no valor de R$ 10.995,83 ocasiona possível fracasso do certame ou prejuízo ao órgão, uma 

vez que é inviável o fornecimento de equipamento de qualidade e eficiência no valor proposto.  

 

Diante do exposto, solicitamos que seja acolhida a presente impugnação ao edital, para fins de que:  

 

(I) seja suspenso o edital e revisto o valor unitário do equipamento do item 16, alterando o valor ou a 

descrição do equipamento para 20 testes/horas, criando um adendo ao mesmo, aumentando assim os participantes e 

concedendo ao órgão um valor justo e econômico, atingindo de forma satisfatória a Secretaria necessitante.  

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

 

                                                                                                                                                                                                
 Ji-Paraná/RO, 29 de janeiro de 2025. 

                                                                                   
   

 
 
 

_________________________________ 
Esdras Junior Jardim 

Proprietário 
CPF nº: 604.283.502-59 

RG nº 24031721 SSP/RO 

ESDRAS JUNIOR 
JARDIM:60428350
259

Assinado de forma digital por 
ESDRAS JUNIOR 
JARDIM:60428350259 
Dados: 2025.01.29 10:29:48 
-03'00'
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Classificação: 031.11

DIEx Simplificado Nº 532-Div Farm/S Dir/Dir
EB: 64597.000508/2025-94

Tabatinga, AM, 3 de fevereiro de 2025.

Do Chefe do Laboratório de Análises Clínicas

Ao Sr Chefe da Seção de Aquisicões, Licitações e Contratos

Assunto: Impugnação do Item 16 - Equipamento de Imunologia

1. Em cumprimento ao Diex nº 508 da SALC, que trata da impugnação do item nº 16 do
PAASSEX 24/25. Nesse cenário, foi realizada a diligência com o objetivo de certificar o solicitado
em termo de referência pelo Laboratório de Análises Clínicas.

2. Destaco que o item autorizado por meio da Diretoria de Saúde do Exército diante a
cotação realizada para o item nº 16-Leitor de teste rápido.Entretanto, há divergência discricional
e  na cotação do item publicado em termo de referência.

3. Ademais, ante a celeridade do Processo Licitatório nº 90016/2024, e com ênfase a não
autorização orçamentária com atual descrição do termo de referencia do item nº 16, solicito a
revogação deste item.

SUZY DOS SANTOS CALDAS - 1º Ten
Chefe do Laboratório de Análises Clínicas

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA:
HERÓIS SEMPRE LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
SUZY DOS SANTOS CALDAS,  em 03/02/2025, às 08:41 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

lZU/-1Vhg-U6OS-dpqN
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  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90019/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 160019 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA/MEX/
AM
Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



  

Avisos (8) Impugnações (3) Esclarecimentos (4)

03/02/2025
12:38

 AO
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA
ILUSTRÍSSIM O SENHOR PREGOEIRO E AUTORIDADE SUPERIO R
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N°: 19/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64597.005538/2024-14

A empresa por intermédio de seu Proprietário por sua representante in fine subscrito,
vem, respeitosamente, à augusta presença de Vossa Senhoria, vem apresentar o pedido
de impugnação do edital.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Supra mencionado, que faz nos seguintes termos:

I - TEMPESTIVIDADE E LEGITIMIDAD E

Nos termos do disposto no art . 1 6 4 da Lei 1 4 . 13 3 que “qualquer pessoa é parte
legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3
(três) dias úteis antes da data de abertura do certame”.

Considerando também o edital , no item 14 que “Qualquer pessoa é parte legítima para
impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n º 1 4.1 3 3 , de 202 1 ,
devendo  protocolar  o  pedido  até  3  (  três  )  dias  úteis  antes  da  datada  aberturado
certame. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio  eletrônico oficial  no  prazo de até  3  (três)  dias  úteis,  limitado ao último dia  útil
anterior à data da abertura do certame ”.
Sendo assim, apresentamos a impugnação a seguir.

II - FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO

Os  princípios  que  regem  as  licitações  públicas  vêem  insculpidos  no  art.  37  da
Constituição Federal de 1988, bem como nos artigos da Lei nº 14.133/21, com destaque
à supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA.
No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, imperioso superar algumas
restrições que maculam o certame, conforme passa a demonstrar.
O objeto do citado edital é a aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEx
24/25, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

Vejamos que, durante a leitura do edital, observamos a inexequibilidade para o item 16,
conforme abaixo:

ITEM  16:  Equipamento  de  Imunologia.  Metodologia:  Imunoensaio  Fluorescente  (FIA)
Análise:
Quantitativa  e  Qualitativa  Capacidade de Teste:  70 testes/hora  –  acesso randômico
Modo de
teste rápido: Não disponível Energia: Cabo de Energia Display: Tela Touch 7″ǁ colorida
Impressora: Embutida Conectividade e LIS/HIS: HL7 v2.6(PCD-01) / POCT1-A Auto-ID:
Código de barra 2D Dimensões: 410x555x282mm Acessórios: Mouse, teclado, scanner
código de barra
Peso: 14.3 Kg Memória: 5.000 testes


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Considerando o descritivo apresentado, observa-se que o valor unitário estimado do
órgão para o item 16 é de R$ 10.995,83 (Dez mil, Novecentos e Noventa e Cinco Reais e
Oitenta e Três Centavos).  Contudo,  o valor  não é compatível  com equipamentos de
imunologia  com  capacidade  para  70  testes/hora.  Por  meio  de  pesquisas  com
fornecedores responsáveis, um equipamento desta categoria custa, em média, a partir
de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).  Sendo assim, acredita-se que houve um erro na
cotação do equipamento ou erro na digitalização do valor em edital.
Manter o andamento do processo no valor de R$ 10.995,83, provavelmente, ocasionará
ausência  de  propostas  ou  item  fracassado,  pois  é  impraticável  o  fornecimento  do
equipamento no valor descrito.
É  necessário  pontuar  que a Administração tem como objetivo a  busca pela melhor
proposta.  Nesse  caso,  a  administração  busca,  a  princípio,  uma  proposta  com  valor
reduzido, atingindo seu interesse público. Contudo, esse objetivo é impraticável quando
a realidade dos preços sugeridos em edital não é formulada com base nos requisitos
reais de mercado.
A  estimativa  de  preços  apresentada  pela  Administração  Pública  deve  corresponder
com uma contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o
contratado aufira algum lucro. Nesse caso, considerando o edital do pregão n° 19/2024,
o valor é totalmente inexequível.
Nesse sentido, a administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas
sejam  viáveis  e,  para  tanto,  deve  certificar  o  preço  por  meio  de  documentos  que
comprovem que os custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que
os  coeficientes  de  produtividade  são  compatíveis  com  a  execução  do  objeto  do
contrato.

PEDIDO

É  de  conhecimento  que,  para  participar  de  um  processo  licitatório,  as  empresas
necessitam  seguir  normas  fundamentadas  em  Lei,  sempre  visando  estabelecer  a
seleção de proposta mais vantajosa para a Administração Pública, sendo processada e
julgada  em  estrita  conformidade  com  os  princípios  básicos  da  legalidade,  da
impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de
que lhe são correlatos.
Portanto, para impedir a execução do contrato com irregularidades e divergências no
equipamento  ou  o  fracasso  do  certame,  solicitamos  que  seja  analisado  e  refeito  a
cotação do equipamento com empresas do ramo, garantindo preços compatíveis com a
realidade do mercado, ou, caso o orçamento estipulado do órgão esteja em torno da
média descrita em edital, sugerimos que seja alterado a descrição do item 16, para um
equipamento com quantitativo de testes/hora menor, atendendo o interesse do órgão
com a mesma finalidade e eficiência. A redução dos testes/horas torna o valor de R$
10.995,83 exequível e viável para execução do serviço.

Sendo assim, sugerimos o descritivo como:

"Equipamento  de  Imunologia.  Metodologia:  Imunoensaio  Fluorescente  (FIA)  Análise:
Quantitativa  e  Qualitativa  Capacidade  mínima  de  Teste:  20  testes/hora  –  acesso
randômico Modo de teste rápido: Não disponível Energia: Cabo de Energia Display: Tela
Touch  aproximada  7″ǁ  colorida  Impressora:  Embutida  Conectividade  e  LIS/HIS:  HL7
v2.6(PCD-01)  /  POCT1-A  AutoID:  Código  de  barra  2D  Dimensões  aproximadas:
410x555x282mm Acessórios:
Mouse,  teclado,  scanner  código de barra Peso aproximado:  14.3  Kg Memória:  5.000
testes"

Compreendemos  a  importância  de  requisitos  técnicos  relevantes  para  o  uso  de
equipamentos de qualidade para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de
Tabatinga,  mas  que,  a  exigência  de  um equipamento  com um elevado número  de
testes/horas  no  valor  de  R$  10.995,83  ocasiona  possível  fracasso  do  certame  ou
prejuízo ao órgão, uma vez que é inviável o fornecimento de equipamento de qualidade
e eficiência no valor proposto.

Diante do exposto, solicitamos que seja acolhida a presente impugnação ao edital, para
fins de que:

(I) seja suspenso o edital e revisto o valor unitário do equipamento do item 16, alterando
o valor ou a descrição do equipamento para 20 testes/horas, criando um adendo ao
mesmo, aumentando assim os participantes e concedendo ao órgão um valor justo e
econômico, atingindo de forma satisfatória a Secretaria necessitante.

Nestes termos, pede e espera deferimento.
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Incluir impugnação

 Segue apreciação e despacho do setor técnico.

DIEx Simplificado Nº 532-Div Farm/S Dir/Dir
EB: 64597.000508/2025-94
Tabatinga, AM, 3 de fevereiro de 2025.
Do Chefe do Laboratório de Análises Clínicas
Ao Sr Chefe da Seção de Aquisicões, Licitações e Contratos

Assunto: Impugnação do Item 16 - Equipamento de Imunologia

1. Em cumprimento ao Diex nº 508 da SALC, que trata da impugnação do item nº 16
doPAASSEX 24/25.
Nesse cenário,  foi  realizada a diligência com o objetivo de certificar o solicitado em
termo de referência pelo Laboratório de Análises Clínicas.
2. Destaco que o item autorizado por meio da Diretoria de Saúde do Exército diante a
cotação realizada para o item nº 16-Leitor de teste rápido. Entretanto, há divergência
discricional e na cotação do item publicado em termo de referência.
3. Ademais, ante a celeridade do Processo Licitatório nº 90016/2024, e com ênfase a
não autorização orçamentária com atual descrição do termo de referencia do item nº
16, solicito a revogação deste item.

DECISÃO: Revogar o item nº 16 do Pregão nº 90019/2024 do PAASSEx 2024-2025

24/12/2024 14:23  É sabido por todos que a impugnação ao edital tem por objetivo indicar à administração

 Informamos  que  serão  realizadas  diligências  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e


24/12/2024 14:12  - DOS FATOS

 Informamos  que  serão  realizadas  diligências  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e

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Classificação: 011

DIEx Simplificado Nº 199-Div Ap Técnico/S Dir/Dir
EB: 64597.006076/2024-44

Tabatinga, AM, 26 de dezembro de 2024.

Do Chefe da Seção de Fisioterapia

Ao Sr Chefe da Fiscalização Administrativa, Chefe da Seção de Aquisicões, Licitações e Contratos

Assunto: Aquisição de ventilador de transporte.

Referências:
a) DIEx nº 87-SALC/Div Adm/S Dir, de 24 DEZ 24.

 Conforme solicitado no Diex de nº 87 - SALC, no qual solicita a retificação no descritivo do
item 26 - PASSEX 24-25. Em cumprimento ao solicitado, segue a retificação do descritivo para o
item. Especificações: Modos de ventilação: A/C-PC (Assisto controlada (controle da pressão);
A/C-VC  (Assisto  controlada:  (controle  do  volume));  CPAP:  Pressão  positiva  contínua  das
v i a s a é r e a s ;  P S V :  ( V e n t i l a ç ã o  c o m  p r e s s ã o  d e  s u p o r t e ) ;  S / T :  ( V e n t i l a ç ã o
espontânea/temporizada); SIMV-PC: (Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle
da pressão); SIMV-VC: (Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle do volume).

JULIANO DOS SANTOS TRINDADE - 2º Ten
Chefe da Seção de Fisioterapia

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
JULIANO DOS SANTOS TRINDADE, em 26/12/2024, às 11:14 conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

okqH-4Kg3-BIMI-e9eM
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Contratação em período de cadastramento de proposta 

  Quadro informativo

Quadro informativo 

Pregão Eletrônico N° 90019/2024 (SRP)  (Lei 14.133/2021)

UASG 160019 - HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA/MEX/AM

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado



  

Avisos (0) Impugnações (2) Esclarecimentos (3)

24/12/2024 14:23



É sabido por todos que a impugnação ao edital tem por objetivo indicar à administração eventuais falhas na

condução do processo licitatório, antes de iniciada as fases de concorrência propriamente dito, que se

concretiza na abertura das propostas de preços, no caso específico do Pregáo, e o mesmo deve atender aos

requisitos legais e fáticos para que tenha eficácia, conforme se expõe a seguir:

A. DOS FATOS

O Pregáo epigrafado tem como objeto “AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PREVISTO NO PAASSEX

24/25” e apresenta como critério de seleção e julgamento das propostas o de MENOR PREÇO POR ITEM.

Verificando o Termo de Referência em que constam os itens a serem disputados, somos compelidos a

apresentar a presente, por entendermos que o edital afronta as normas legais brasileiras direcionando o

equipamento a ser licitado ao modelo TRILOGY EV3OO da marca PHILIPS, conforme será explanado, logo a

frente.

Quanto à sua tempestividade, o edital, que é a lei que reza a disputa e acordo entre as partes traz:

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nO

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

(grifo nosso)

Quanto ao descumprimento legal do edital, temos a observar:

LEI N 14.133/21

Art. 9O É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os

casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos casos de

participação de sociedades cooperativas;

(grifo nosso)

Nesse contexto, vemos que o edital afronta a previsão legal de promover competitividade no mercado uma

vez que o mesmo traz a seleção de empresa para um equipamento específico. Abaixo, marcamos as

principais características do equipamento modelo TRILOGY EV3OO da marca PHILIPS, que indicam o

direcionamento do edital ao ventilador citado.

VentiIador de Transporte Trilogy EV3OO Phillips - Especificações:

Modos de ventilação: A/C-PC (Assisto controlada (controle da pressão); A/C-VC (Assisto controlada: (controle

do volume)); CPAP: Pressão positiva contínua das vias aéreas; PSV: (Ventilação com pressão de suporte); S/T:

(Ventilação espontânea/temporizada); SIMV PC: (Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle

da pressão); SIMV-VC: (Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle do volume).

Recorte do descritivo téCnico do fTEM 26 — Ventilador Artificial Eletrônico.

Perceba-se que o descritivo técnico do edital identifica explicitamente o modelo, que, conforme vimos, é o

modelo TRILOGY EV3OO da marca PHILIPS.

Diante dos fatos, podemos concluir que todas as especificações do equipamento a ser licitado, sáo

exatamente iguais ao do modelo TRILOGY EV3OO da marca PHILIPS, que foram trazidos ao edital em sua

integralidade, numa inesável demonstracäo de direcionamento e restricáo de mercado.

Diante do apresentado, não podemos nos omitir quanto a restrita descrição do equipamento do ITEM

26 - VENTILADOR ARTIFICIAL ELETRÔNICO, pois eliminam as chances de outras empresas oferecerem

equipamentos de excelente qualidade e de diferente marcas e modelos. 0 que pleiteamos é täo-somente a

oportunidade de concorrer em igualdade com qualquer outra empresa que se apresente. Na forma que se

encontra o descritivo técnico dos equipamentos do ITEM 36 — VENTILADOR ARTIFICIAL ELETRÔNICO, está

evidente a direcionamento ao modelo TRILOGY EV3OO da marca PHELIPS e somente esse equipamento



 
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Incluir impugnação

atenderá na íntegra ao solicitado, assim restringindo a participação de outras marcas de participar do

certame.

A nossa intenção é auxiliar a comissão de licitaşão na percepşão de que há uma flagrante infração à normas

legais já apresentadas. Além disso, de igual maneira possibilitar a maior concorrência no certame, ampliando

a concorrência e consequentemente a possibilidade de se obter os melhores preços. E por fim, possibilitar

também ao município adquirir equipamentos de qualidade comprovada e de elevada aceitação no mercado

médico hospitalar.

Acreditamos que a finalidade desta conceituada Comissáo é de proceder de forma zelosa pełos interesses

do órgáo público em questáo, protegendo o erário procurando comprar equipamentos e demais produtos,

que fazem parte do uso rotineiro junto aos órgáos ligados a saúde, com qualidade, que atendam às

necessidades dos profissionais da saúde e seus pacientes, aliado a custos menores.

Segue junto a este, como sugestão, descritivo abrangente, que não restringe a participação

de nenhuma empresa para o ITEM 26 - VENTILADOR ARTIFICIAL ELETRONICO.

A Leistung Equipamentos Ltda, empresa Brasileira sediada em Jaraguá do Sul - Santa Catarina fabrica seus

equipamentos com tecnologia de ponta e avançados conceitos mundiais, prova disto sáo as próprias

Certificações e Registros adquiridos como a ISO 13485:20 16, Boas Práticas de Fabricaçáo e Controle RDC

665, Registro na ANVISA-MS. NBR IEC 60601-1: 1997; NBR IEC 60601-1-2:2006; NBR

IEC 60601-1-4:2004; NBR IEC 60601-2-12:2014 de acordo com as prescrições da portaria 350 de 6 de

setembro de 2010 — INMETRO. E outros que se encontram em processo, tudo isso para oferecer aos

profissionais da saúde, equipamentos de altíssima confiança para tratamento de pacientes, aliados a preços

que espelham a realidade do nosso país.

Requer:

• Que seja alterado o descritivo técnico do ITEM 26

- VENTILADOR ARTIFICIAL ELETRÔNICO

conforme solicitados anteriormente, dessa forma abrindo oportunidade para vãrias marcas participarem do

certame.

• Seja o PREGÃO ELETRÔNICO N 19/2024

revogado ou que seja modificado através de adendo, para que possam dar a todos os interessados dele

participar, chances idênticas de competição

Termos em que Pôde Deferimento



Informamos que serão realizadas diligências aos pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidas para

este edital, em atendimento ao principio da legalidade, razoabilidade, igualdade e transparência do certame.

24/12/2024 14:12



- DOS FATOS



Informamos que serão realizadas diligências aos pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidas para





24/12/2024, 11:25 Compras.gov.br

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/quadro-informativo?identificador=16001905900192024 2/2
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Nº 249, sexta-feira, 27 de dezembro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE CONTRATO Nº 161/2024 - UASG 160069

Nº Processo: 64447.052342/2024-24.
Inexigibilidade Nº 161/2024. Contratante: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERCITO.
Contratado: 57.494.031/0001-63 - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. Objeto:
Aquisição de munição leve.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 24/12/2024 a
16/06/2026. Valor Total: R$ 14.499.749,00. Data de Assinatura: 23/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2024 - UASG 160069

Nº Processo: 64447.050997/2024-68.
Inexigibilidade Nº 159/2024. Contratante: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERCITO.
Contratado: 57.494.031/0010-54 - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. Objeto: Aquisição
de munição.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: III - Alinea: G. Vigência: 27/12/2024 a
21/11/2025. Valor Total: R$ 49.800,00. Data de Assinatura: 26/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2024 - UASG 160069

Número do Contrato: 4/2023.
Nº Processo: 65492.007291/2023-12.
Pregão. Nº 1/2022. Contratante: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERCITO. Contratado:
01.756.582/0001-01 - J. R. MACHADO COMERCIO E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência contratual. Vigência: 27/12/2024 a 27/05/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 872.225,00. Data de Assinatura: 20/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 160069

Número do Contrato: 86/2023.
Nº Processo: 65492.011369/2023-01.
Pregão. Nº 4/2022. Contratante: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERCITO. Contratado:
31.621.519/0001-10 - CSF COMERCIO E SERVICOS ELETRONICOS LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência contratual. Vigência: 01/01/2025 a 30/04/2025. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 308.000,00. Data de Assinatura: 23/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 23/12/2024).

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90126/2024 COEX/CMAVEX/AIRBUS
HELICOPTERS (AH) - UASG 160069

Processo Nº 64447.030957/2024-08. De acordo com o previsto no Art. 72, inciso VIII, da Lei
Nr 14.133/2021, autorizo a Inexigibilidade de Licitação Nr 90126/2024 -
COEx/CMAvEx/AIRBUS HELICOPTERS (AH) que visa a contratação para aquisição, por meio
do Depósito Especial (DE), de Material Fornecido pela empresa AIRBUS HELICOPTERS (AH).
Fundamentação: Art. 74, inciso I, da Lei Nr 14.133/2021. Autorização em 24DEZ24 -
General de Exército FLAVIO MARCUS LANCIA BARBOSA - Comandante Logístico.

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

COMANDO DE FRONTEIRA DO ACRE / 4º BATALHÃO DE
INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 64/2024 - UASG 160002

Número do Contrato: 14/2023.
Nº Processo: 65323.009596/2023-19.
Inexigibilidade. Nº 12/2023. Contratante: COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4 BIS. Contratado:
34.378.666/0001-08 - PEREIRA & PEREIRA SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES. Objeto:
Atendimento médico hospitalar na área de ortopedia e traumatologia. Vigência: 20/12/2024 a
20/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 80.000,00. Data de Assinatura:
11/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 49/2024 - UASG 160002

Número do Contrato: 27/2022.
Nº Processo: 65323.011645/2022-94.
Inexigibilidade. Nº 23/2022. Contratante: COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4 BIS. Contratado:
42.020.424/0001-68 - MENEZES E VITO SERVICOS MEDICOS SOCIEDADE SIMPLES. Objeto:
Atendimento médico hospitalar na área de ortopedia e traumatologia. Vigência: 09/12/2024 a
09/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 70.000,00. Data de Assinatura:
14/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 14/10/2024).

12ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90019/2024

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
13/12/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material Permanente previsto no
PAASSEx 24/25

RONALDO ROCHA DOS SANTOS
Ordenador de Despesa

(SIDEC - 26/12/2024) 160019-00001-2024NE000001

COMANDO MILITAR DO LESTE
1ª REGIÃO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE
JA N E I R O

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo: 6547.005558/2024-26
OBJETO: Interessado: CLARK JEAN MARTINS GENU. Notificado: CLARK JEAN

MARTINS GENU; CNPJ 31.834.899/0001-71, para comparecer a Base Administrativa do
Complexo de Saúde (localizada na Praça Duque de Caxias, 25, 1 andar, ala Marcílio dias, centro,
CEP 20080-005) ou entrar em contato pelo telefone (21)98075-8052 ou e-mail
adj4.analdmn@badmcmplsaurj.eb.mil.br, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contados a partir
desta publicação, bem como para registrar ciência e apresentar manifestação nos autos do
Processo Administrativo.

JOÃO MARCOS DE MENEZES VICENTE - 2° TEN
Adjunto da Seção de Analise de Demandas

1ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
4ª BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA

4ª COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES
EXTRATO DE CONTRATO Nº 56395/2024 - UASG 160109

Nº Processo: 64378.003250/2024-81.
Inexigibilidade Nº 90011/2023. Contratante: 4ª COMPANHIA DE COMUNICACOES LEVE-
MONTANHA .
Contratado: 34.028.316/0015-09 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA FO S .
Objeto: Contratação de serviços postais para atender as necessidades da 4ª Cia Com L
Mth.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 20/12/2024. Valor
Total: R$ 713,92. Data de Assinatura: 20/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90040/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240009955202468. Objeto: Prestação do Serviço de Apoio
Continuado de Barbearia para o 15° BI Mtz.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 27/12/2024
das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h30. Endereço: Praca Olavo Bilac, S/n - Varadouro,
E-mail: Salcbadmgujp@gmail.com - João Pessoa/PB ou
https://www.gov.br/compras/edital/160175-5-90040-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 27/12/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/01/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JOSE ALVES JUNIOR
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 26/12/2024) 160175-00001-2024NE000001

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DO 1º
GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90018/2024 - UASG 160500

Nº Processo: 64278011929202391 . Objeto: Credenciamento para execução do serviço de
coleta, transporte e distribuição de água potável a população do semiárido nordestino, no
período de 1º de janeiro de 2025 à 28 de fevereiro de 2025, referente ao edital de
credenciamento nº 1/2023, nos municípios sob responsabilidade do ER Op C Pipa 1º Gpt
E. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Competição inviável devido a contratação simultânea por meio
de credenciamento. Declaração de Inexigibilidade em 26/12/2024. SANDRO VALERIO
SANTANA GUIMARAES. Ordenador de Despesas do Erop 1º Gpt e. Ratificação em
26/12/2024. ALESSANDRO DA SILVA. Comandante do 1º Grupamento de Engenharia. Valor
Global: R$ 54.000,00. CNPJ CONTRATADA : 38.139.156/0001-20 JOSARBASROCHA LIMA.

(SIDEC - 26/12/2024) 160500-00001-2024NE000001

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2024

O Ordenador de Despesas do Escritório da Operação Carro Pipa do Comando do
1º Grupamento de Engenharia (ER Op C Pipa 1º Gpt E) torna público alteração do item
6.3.1 do Edital de Credenciamento nº 1/2024 (NUP 64278.018919/2024-68), no que se
refere a data do 1º sorteio para contratação de pessoas físicas e jurídicas, com o objetivo
de executar o serviço de coleta, transporte e distribuição de água potável no semiárido
nordestino, conforme quadro abaixo:

. .PERÍODO DE
T R A BA L H O

.DATA E HORÁRIO
DO SORTEIO

.PARA
CREDENCIADOS ATÉ

.LOCAL DO SORTEIO

. .1º Período:
01/MAR/2025 a

3 1 / AG O / 2 0 2 5

.0 7 / JA N / 2 0 2 5 ,
às 09h00

.2 9 / N OV / 2 0 2 4 .Comando do 1º
Grupamento de
Engenharia. Avenida
Presidente Epitácio
Pessoa, nº 2205, Bairro
dos Estados - João
Pessoa -PB

SANDRO VALÉRIO SANTANA GUIMARÃES - Cel R1

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160203

Número do Contrato: 2/2020.
Nº Processo: 64040.005639/2020-40.
Inexigibilidade. Nº 2/2020. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONS T R U C AO.
Contratado: 08.014.449/0001-10 - CLINICA DE PSICOLOGIA REMEDIOS LAGES LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. Vigência:
01/01/2025 a 31/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 716.000,00. Data de
Assinatura: 03/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160203

Número do Contrato: 3/2020.
Nº Processo: 64040.005639/2020-40.
Inexigibilidade. Nº 2/2020. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONS T R U C AO.
Contratado: 11.468.507/0001-90 - CLINICA ODONTOLOGICA CARLA REJANE LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. Vigência:
01/01/2025 a 31/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 268.000,00. Data de
Assinatura: 03/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160203

Número do Contrato: 5/2020.
Nº Processo: 64040.005639/2020-40.
Inexigibilidade. Nº 2/2020. Contratante: 2º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONS T R U C AO.
Contratado: 01.177.318/0001-05 - HOSPITAL DE OLHOS FRANCISCO VILAR LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do contrato original de natureza continuada.. Vigência:
01/01/2025 a 31/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.000.000,00. Data de
Assinatura: 03/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 03/12/2024).
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Nº 13, segunda-feira, 20 de janeiro de 2025ISSN 1677-7069Seção 3

SUBDIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO
GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2024 - UASG 120629

Nº Processo: 67278.005568/2024-13.
Pregão Nº 90078/2024. Contratante: GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS. Contratado:
05.338.757/0001-03 - INSTALPAR PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratação de serviço para a adequação da entrada de energia
da SSUB do GAP-CO. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência:
17/12/2024 a 16/05/2025. Valor Total: R$ 226.512,81. Data de Assinatura: 30/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2025).

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO LOGÍSTICO

BASE DE APOIO LOGÍSTICO
DEPÓSITO CENTRAL DE MUNIÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 160246

Nº Processo: 64449000080202583. Objeto: Contratação de serviços de
Desinsetização / Desratização/Dedetização e Manutenção de Caixas d'Água do Setor de
Aprovisionamento do Depósito Central de Munição.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
20/01/2025 das 08h00 às 11h45 e das 13h10 às 15h50. Endereço: Estrada Rj 127 Km 06
Paracambi-rj, Cabral - Paracambi/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160246-5-
90002-2025. Entrega das Propostas: a partir de 20/01/2025 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 10/02/2025 às 10h00 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ROBERTO DA SILVA DOS SANTOS
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 16/01/2025) 160246-00001-2025NE000001

CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 121/2024 - UASG 160069

Nº Processo: 65492.006628/2024-55.
Pregão Nº 90004/2024. Contratante: CENTRO DE OBTENCOES DO EXERCITO.
Contratado: 34.274.233/0001-02 - VIBRA ENERGIA S.A. Objeto: Aquisição de
combustíveis.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 17/01/2025 a
17/01/2026. Valor Total: R$ 6.134.226,19. Data de Assinatura: 16/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2025).

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
1ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160482

Número do Contrato: 32/2024.
Nº Processo: 64307.000055/2024-33.
Concorrência. Nº 90001/2024. Contratante: COMANDO/1A BRIGADA DE INFANTARIA DE
SELVA. Contratado: 41.347.110/0001-01 - DFE CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 032/2024, por 04 (quatro) meses.. Vigência:
03/01/2025 a 03/05/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 970.000,00. Data de
Assinatura: 03/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/01/2025).

R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00005/2024 publicado no D.O de 2024-02-06, Seção 3.
Onde se lê: Vigência: 24/01/2024 a 23/02/2025. . Leia-se: Vigência: 24/01/2024 a
23/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2025).

EXTRATO DE PERMISSÃO DE USO

Processo n 64307.000570/2025-02, Cedente: 1 Brigada de Infantaria de Selva, CNPJ:
09.569.314/0001-84. permissionário: ELISANGELA DE ARAUJO SANTOS, Objeto: PERMISSÃO
DE USO DE BENFEITORIA EXISTENTE EM IMÓVEL ADMINISTRADO PELO COMANDO DO
EXÉRCITO, COM A FINALIDADE EXCLUSIVA DE PERMITIR O FUNCIONAMENTO DA CANTINA
DA ÁREA DE LAZER DE OFICIAIS DE BOA VISTA - RR. Fundamento Legal: Lei 14.133/21,
Decreto-Lei n 9.760/46 e Portaria n 200-DEC/20. Vigencia: 10/01/2025 a 10/03/2025. Data
de Assinatura: Boa Vista, Roraima, 10/01/2025.

17ª BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA
COMANDO DE FRONTEIRA DO ACRE / 4º BATALHÃO DE

INFANTARIA DE SELVA
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO Nº 90016/2024

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo Nº
65323009826202412. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviço de telefonia
móvel

JULIO JACKSON ALVES DA CRUZ
Ordenador de Despesa

(SIDEC - 17/01/2025) 160002-00001-2024NE000001

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 48/2024 - UASG 160015

Nº Processo: 64282.010257/2024-19.
Inexigibilidade Nº 74/2024. Contratante: COMANDO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA.
Contratado: 09.168.704/0001-42 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC. Objeto:
Distribuição, pela contratada, da publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do
contratante.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 09/01/2025 a
09/01/2030. Valor Total: R$ 10.000,00. Data de Assinatura: 09/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2025).

8º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2024 - UASG 160171

Nº Processo: 64046008483202341.
Pregão Nº 26/2023. Contratante: 8º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.
Contratado: 14.585.539/0001-64 - MAXIMINO DOS SANTOS & CIA LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de hidrossemeadura e
serviços ambientais..
Fundamento Legal: DECRETO 10.024/2019 - Artigo: 1. Vigência: 16/12/2024 a 16/12/2026.
Valor Total: R$ 1.028.681,50. Data de Assinatura: 16/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2024 - UASG 160171

Número do Contrato: 6/2024.
Nº Processo: 64046009826202212.
Pregão. Nº 10/2023. Contratante: 8º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO.
Contratado: 19.560.627/0001-25 - FILGUEIRA INDUSTRIA E SERVICOS LTDA. Objeto:
Acréscimo quantitativos e supressão quantitativa de itens do contrato 06.2024. Vigência:
18/12/2024 a 03/01/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 626.902,58. Data de
Assinatura: 18/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 18/12/2024).

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12ª REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE CONTRATO Nº 23/2024 - UASG 160017

Nº Processo: 64333.004394/2024-71.
Pregão Nº 90014/2024. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/12.
Contratado: 02.118.049/0001-79 - R G CARDOSO LTDA. Objeto: O objeto do presente
instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia de obra de reforma do
centro de aplicação de exercícios de simulação de combate do comando militar da
amazônia, em manaus/am. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 17/01/2025 a
14/10/2025. Valor Total: R$ 372.234,53. Data de Assinatura: 17/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2025).

12ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90019/2024

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
13/12/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Material Permanente previsto no
PAASSEx 24/25

RONALDO ROCHA DOS SANTOS
Ordenador de Despesa

(SIDEC - 17/01/2025) 160019-00001-2025NE000001

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS
EXTRATO DE CONTRATO N° 140/2024 - UASG 160020

Processo nº 64581.014017/2024-19
Pregão Eletrônico n. 90008/2024. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE M A N AU S .
Contratado: 26.208.040/0001-17- LOPES COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
Objeto: contratação de é a Eventual aquisição de gêneros alimentícios (QR), em proveito das
Organizações Militares da Guarnição de Manaus-AM, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência. Fundamento Legal Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Art: 75 - Inciso II.
Vigência: 30/12/2024 a 30/07/2025. Valor Total: R$ 54.859,13. Data: 17/01/2025.

COMANDO MILITAR DO LESTE
1ª REGIÃO MILITAR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NUP: 64279.000342/2025-17
Por determinação do §4º, do art. 22, Portaria nº 1.845, de 29 SET 22, tendo em

vista que a Sra. Mari Lane Francisco (CPF XXX.XXX.017-02), encontra-se em lugar incerto e
não sabido, dá-se ciência da Sindicância instaurada pela Portaria nº 142.1-SIND -PA0-
2AsseApAsJurd/1ªRM, de 20 DEZ 24, por edital, para apurar possíveis indícios de
irregularidade administrativa em razão da ocorrência de pagamentos indevidos efetuados
em favor do ex-pensionista civil Sr. JOÃO FRANCISCO (Matrícula 1302469) após seu
falecimento em 23/03/1989. Em observância aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, intima-se a interessada para comparecer à inquirição, na condição de sindicada, no
dia 24 de janeiro de 2025, as 09:00h, no EscalãoTerritorial/Cmdo 1ª RM, 4º andar do
Pavilhão Duque de Caxias, localizada na Praça Duque deCaxias, nº 25, Centro/Rio de
Janeiro, CEP 20.221-260.

WAGNER AVELINO DE SOUZA LIMA - 2º Ten
Sindicante

1ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 9ª BRIGADA DE

INFANTARIA MOTORIZADA
15º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - ESCOLA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90.001/2025

Nº Processo: NUP nº 64684.000056/2025-61
Torno público a HOMOLOGAÇÃO, por parte do 15º Regimento de Cavalaria

Mecanizado (Escola), da Dispensa de Licitação 90001-2025, referente à prestação de
serviço de outsourcing de impressão. HM1 LOCACOES E SERVICOS LTDA.

Rio de Janeiro-RJ, 17 de janeiro de 2025.
RAFAEL DE MATTOS FALCÃO - Ten Cel

Ordenador de Despesas

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2024

Nº Processo: NUP nº 64684.005655/2024-91
Torno público a HOMOLOGAÇÃO, por parte do 15º Regimento de Cavalaria

Mecanizado (Escola), da Inexigibilidade de Licitação 11-2024, referente à prestação de
serviço de fornecimento de água, tratamento de esgoto e saneamento básico. Rio Mais
Saneamento e FAB Zona Oeste S.A.

Rio de Janeiro-RJ, 17 de janeiro de 2025.
RAFAEL DE MATTOS FALCÃO - Ten Cel

Ordenador de Despesas
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DA SILVA, CPF: 729.XXX.XXX-72, Lote 4, valor total: R$ 18.400,00; Sr DOUGLAS CAETANO
DA SILVA, CPF: 134.XXX.XXX-27, Lote 5, valor total: R$ 39.400,00; Sr GILBERTO ANTONIO
ANDRETTA VIGIATO, CPF: 220.XXX.XXX-68, Lote 6, valor total: R$ 3.200,00; Sr PAULO
RICARDO SANTOS DA SILVA, CPF: 010.XXX.XXX-36, Lotes 8, 11, 15 e 20 valor total: R$
26.700,00; Sr BRUNO RAMOS DO CARMO, CPF: 018.XXX.XXX-40, Lotes 9, 12, 14 e 18 valor
total: R$ 29.800,00; Sr EDUARDO BARBOZA NETTO, CPF: 735.XXX.XXX-04, Lotes 10 e 16,
valor total: R$ 27.500,00; Sr EDNALDO MEYER DIAS, CPF: 577.XXX.XXX-20, Lotes 17, valor
total: R$ 9.700,00; Valor Total do Processo: R$ 270.600,00.

Cel ARTHUR SARTORI PORTUGUÊS DE SOUZA
Ordenador de Despesas do 17º Batalhão Logístico de

Selva

2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
8º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90026/2024 - UASG 160171

Nº Processo: 64046005959202473. Objeto: Contratação do serviço de
transporte de materiais de 1ª, 2ª e 3ª categoria (sendo estes agregados graúdos/miúdos),
bem como transporte de areia, pétreos e massa asfáltica a serem empregados na obra de
construção da BR 156/AP, subtrecho entre LARANJAL DO JARI e BR 210, LOTE- 4 do km
183,18 ao km 244,28. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 14/01/2025 das 08h00 às 12h00 e
das 13h30 às 16h30. Endereço: Rodovia Santarem/cuiaba Km 10 Serra do Piquiatuba
Cipoal, - SANTAREM/PA ou https://www.gov.br/compras/edital/160171-5-90026-2024.
Entrega das Propostas: a partir de 14/01/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 28/01/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações
Gerais: .

FRANCISCO MACHADO PARENTE NETO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 13/01/2025) 160171-00001-2024NE002061

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12ª REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 160017

Número do Contrato: 35/2021.
Nº Processo: 64333.004224/2021-44.
Concorrência. Nº 1/2021. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/12. Contratado:
24.342.072/0001-85 - MLOBATO ENGENHARIA LTDA. Objeto: Termo aditivo tem por objeto o
reequilíbrio econômico-financeiro dos preços do contrato nº 35/2021, em virtude de
majoração de preços dos insumos, decorrente da pandemia do novo corona vírus - Covid 19,
Acrescentar R$ 686.829,50, decorrente do reequilíbrio econômico-financeiro formalizado por
este instrumento, nos moldes do art. 65, inciso ii, alínea "d", lei n.º 8.666/1993..Vigência:
13/01/2025 a 01/07/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 8.535.273,30. Data de
Assinatura: 13/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2025).

12ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90019/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
64597005538202414. , publicada no D.O.U de 13/12/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEx 24/25 Novo Edital: 14/01/2025 das
08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h59. Endereço: Av da Amizade Nr 887 Centro Centro -
TABATINGA - AMEntrega das Propostas: a partir de 14/01/2025 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/01/2025, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

RONALDO ROCHA DOS SANTOS
Ordenador de Despesa

(SIDEC - 13/01/2025) 160019-00001-2025NE000001

COMANDO MILITAR DO LESTE
1ª REGIÃO MILITAR

ODONTOCLÍNICA CENTRAL DO EXÉRCITO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 - UASG 160241

Nº Processo: 64616004900202456. Objeto: Constitui objeto do presente o registro
de preços para eventual e futura aquisição de material de consumo odontológico e material
para Central de Esterilização, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
nº 11.462, de 31 de março de 2023, com finalidade de atender a demanda da OCEx, nos termos
da tabela abaixo. Total de Itens Licitados: 29. Edital: 14/01/2025 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 16h00. Endereço: Rua Moncorvo Filho,05 - Centro - Rio de Janeiro/rj, Centro - Rio de
Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160241-5-90001-2025. Entrega das
Propostas: a partir de 14/01/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 24/01/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

EDEGART LUIZ GONCALVES PEREIRA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 13/01/2025) 160241-00001-2025NE000011

4ª REGIÃO MILITAR
4º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 24/2024 - UASG 160120

Nº Processo: 64451.011834/2024-09.
Dispensa Nº 90055/2024. Contratante: 4. DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 11.655.954/0001-59 - FEDERAL TELECOM E SERVICOS LTDA. Objeto: Serviço móvel
pessoal (smp) com fornecimento de sim cards para tráfego de dados e voz a serem utilizados
em todo território da 4ª região militar.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 24/12/2024 a 24/12/2025.
Valor Total: R$ 7.001,40. Data de Assinatura: 24/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2025).

1º BATALHÃO DE GUARDAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2024

Número do Contrato: 7/2020.
Nº Processo: 64057.011517/2020-11.
Pregão. Nº 8/2020. Contratante: 1 BATALHAO DE GUARDA. Contratado: 30.090.575/0001-03 -
RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA. Objeto: contratação do serviço de coleta e
destinação final do lixo infectante para atender as necessidades do 1° bg.. Vigência:
05/12/2024 a 05/12/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 19.287,00. Data de
Assinatura: 04/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 13/01/2025).
1ª DIVISÃO DE EXÉRCITO

ARTILHARIA DIVISIONÁRIA DA 1ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
14º GRUPO DE ARTILLHARIA DE CAMPANHA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 61/2024 - UASG 160123

Número do Contrato: 20/2023.
Nº Processo: 64549.004718/2022-84.
Inexigibilidade. Nº 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA .
Contratado: 25.632.316/0001-27 - CORPUS RADIODIAGNOSTICO LTDA. Objeto: Prestação de
serviço de assistência médico hospitalar - diagnóstico por imagem. Vigência: 04/01/2025 a
03/01/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 990.000,00. Data de Assinatura:
26/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 62/2024 - UASG 160123

Número do Contrato: 34/2023.
Nº Processo: 64549.004718/2022-84.
Inexigibilidade. Nº 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA .
Contratado: 01.509.731/0001-20 - INSTITUTO SUL MINEIRO DE RESSONANCIA MAGNETICA
LTDA. Objeto: Prestação de serviço de assistência médico hospitalar - ressonância nuclear
magnética. Vigência: 04/01/2025 a 03/01/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
990.000,00. Data de Assinatura: 26/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 63/2024 - UASG 160123

Número do Contrato: 5/2023.
Nº Processo: 64549.004718/2022-84.
Inexigibilidade. Nº 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA .
Contratado: ANA KEILA BRAZ OLIVEIRA. Objeto: Prestação de serviço de assistência médico
hospitalar - geriatria. Vigência: 04/01/2025 a 03/01/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 79.500,00. Data de Assinatura: 26/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 64/2024 - UASG 160123

Número do Contrato: 6/2023.
Nº Processo: 64549.004718/2022-84.
Inexigibilidade. Nº 1/2023. Contratante: 14 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA .
Contratado: ANDRE LUIZ ROSA XAVIER. Objeto: Prestação de serviço de assistência médico
hospitalar - endocrinologia. Vigência: 04/01/2025 a 03/01/2026. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 79.500,00. Data de Assinatura: 26/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 26/12/2024).
GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 9ª BRIGADA DE

INFANTARIA MOTORIZADA
15º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - ESCOLA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90006/2024

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
16/12/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de peças genuínas e insumos para viaturas
não blindadas Desconto na tabela do fabricante / Audatex.

RAFAEL DE MATTOS FALCAO
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 13/01/2025) 160265-00001-2024NE000001

38º BATALHÃO DE INFANTARIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 1/2024 - UASG 160093

38º BATALHÃO DE INFANTARIA
THIAGO GARCIA PEREIRA, Tenente Coronel, Comandante do 38º Batalhão de Infantaria, após infrutíferas tentativas de notificação de Colecionador, Atirador Desportivo e Caçador

Excepcional (CAC), por via postal, com Aviso de Recebimento (AR), cumprindo o disposto no § 4º, art. 26, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, NOTIFICA os Colecionadores, Atiradores Desportivos
e Caçadores Excepcionais (CAC), relacionados na listagem abaixo, não localizados nos endereços cadastrados junto ao banco de dados do Sistema de Gerenciamento Militar de Armas (SIGMA),
portanto, em local incerto e não sabido, possuidores de Certificado de Registro - Pessoa Física, EM POSSE (ACERVO) de Produtos Controlados pelo Exército (PCE), que se encontram na situação de
CANCELADO no SIGMA, nos termos da letra d), inciso II, art. 67 do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019, c/c, letra d), inciso II, art. 30 da Portaria nº 166 - COLOG/C Ex, de 22 de dezembro
de 2023, para que, no prazo de 90 (noventa) dias contínuos, a contar da data desta publicação, PROVIDENCIEM a destinação válida do acervo, em conformidade com o prescreve o inciso I, art. 68
do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019, alterado pelo Decreto nº 10.627, de 12 de fevereiro de 2021, §2º, art. 31 da Portaria nº 166 - COLOG/C Ex, de 22 de dezembro de 2023, c/c arts.
12 e/ou 14 e/ou 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003. Efetivada a destinação do acervo (quando o destino for a Polícia Federal), o titular do registro, dentro do prazo acima assinalado,
deverá proceder à entrega dos documentos que comprovem a destinação dos Produtos Controlados pelo Exército (PCE), ao Serviço de Fiscalização de Produtos Controlados do 38º Batalhão de
Infantaria (SFPC/38º BI). Não havendo manifestação do administrado, esgotado o prazo, o Sistema de Fiscalização de Produtos Controlados (SisFPC) informará ao órgão de polícia judiciária a situação
irregular de posse de Produtos Controlados pelo Exército (PCE), conforme normatiza o §4º, do art. 31 da Portaria nº 166 - COLOG/C Ex, de 22 de dezembro de 2023 (despacho referente ao
cancelamento, publicado em documento oficial, que se encontra arquivado junto ao SFPC/38º BI):
. .CR .NOME
. .619324 .EDIANO RODRIGUES FILHO
. .187910 .LEANDRO SANTOS DA SILVA
. .555121 .FÁBIO GODES DO NASCIMENTO
. .86927 .WEDERSON VIEIRA DOS SANTOS
. .743254 .ALAN JHONES GARCIA SUHET
. .488499 .CARLOS SANTOS PEREIRA

Ten Cel THIAGO GARCIA PEREIRA
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EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2024 - UASG 120629

Nº Processo: 67278.005929/2024-21.
Inexigibilidade Nº 90017/2024. Contratante: HOSPITAL DE AERONÁUTICA DE CA N OA S .
Contratado: FERNANDO FERRARY ROCHA DE BITENCOURT. Objeto: Credenciamento de
pessoa física para a prestação de serviços de assistência médica, na especialidade de
anestesiologia aos beneficiários do FUNSA (Fundo de Saúde da Aeronáutica). CRED N°
0 0 1 / G A P CO - H ACO / 2 0 2 4 .
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 23/12/2024 a 22/06/2026. Valor
Total: R$ 1.200.000,00. Data de Assinatura: 23/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2025).

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 2/2024 - UASG 120629

Nº Processo: 67278.006082/2024-01.
Inexigibilidade Nº 90018/2024. Contratante: HOSPITAL DE AERONÁUTICA DE CA N OA S .
Contratado: GUILHERME MEIRELLES LEITE RODRIGUES DA SILVA. Objeto: Credenciamento
de pessoa física para a prestação de serviços de assistência médica, na especialidade de
anestesiologia aos beneficiários do FUNSA (Fundo de Saúde da Aeronáutica). CRED n°
002/GAPCO-HACO/2024. Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência:
26/12/2024 a 25/06/2026. Valor Total: R$ 1.200.000,00. Data de Assinatura: 26/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 120629

Número do Contrato: 154/2023.
Nº Processo: 67278.007217/2023-66.
Pregão. Nº 101/2023. Contratante: BASE AÉREA DE CANOAS. Contratado: 31.571.038/0001-
48 - A E S PARCERIA COMERCIAL E SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar automaticamente, os
prazos de execução e de vigência por mais 90 (noventa) dias, passando o prazo de
execução de 11/12/2023 a 21/09/2024 para 11/12/2023 a 20/12/2024 e o prazo de
vigência de 07/12/2023 a 19/01/2025 para 07/12/2023 a 19/04/2025, reparo da edificação
E007 (auditório da Base Aérea de Canoas), conforme o parágrafo 5º do art. 115 da lei
14.133, de 01 de abril de 2021. Vigência: 07/12/2023 a 19/04/2025. Data de Assinatura:
17/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 17/01/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 120629

Número do Contrato: 9/2023.
Nº Processo: 67278.007048/2023-64.
Inexigibilidade. Nº 21/2023. Contratante: HOSPITAL DE AERONÁUTICA DE CANOA S .
Contratado: 36.032.223/0001-88 - M. C. PREVOSTI BASTOS - CLINICA. Objeto: Efetuar o
acréscimo com previsão legal nas alíneas "a" e "b" do inciso I do art. 65 e o §1º do mesmo
artigo, da lei 8666/93, e pelo parecer técnico 01/HACO/2024, de 27/11/2024, respeitado o
limite legal na seguinte quantia: acréscimo de R$ 65.369,83 (sessenta e cinco mil, trezentos e
sessenta e nove reais e oitenta e três centavos) correspondente a 25% do valor total do
credenciamento n° 009/GAPCO-HACO/2023. Vigência: 08/11/2023 a 08/11/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 326.849,16. Data de Assinatura: 20/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 120629

Número do Contrato: 17/2024.
Nº Processo: 67278.009161/2023-84.
Concorrência. Nº 90002/2024. Contratante: GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS. Contratado:
89.793.988/0001-05 - SEATTLE CONSTRUTORA LTDA. Objeto: O objeto do presente instrumento
é a contratação de serviços comuns de engenharia de reparação total do telhado da divisão
odontológica. Prorrogar os prazos de execução por mais 45 (quarenta e cinco) dias, e de
vigência por mais 45 (quarenta e cinco) dias, passando o prazo de execução de 23/09/2024 a
22/12/2024 para 23/09/2024 a 05/02/2025 e o prazo de vigência de 23/09/2024 a 22/03/2025
para 23/09/2024 a 06/05/2025, conforme previsto na cláusula segunda do contrato original, na
forma do artigo 105 da LEI n° 14.133, de 2021. Vigência: 23/09/2024 a 06/05/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 668.800,00. Data de Assinatura: 20/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 20/12/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 120629

Número do Contrato: 24/2024.
Nº Processo: 67278.004734/2024-64.
Pregão. Nº 90022/2024. Contratante: PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE CANOAS.
Contratado: 50.346.728/0001-48 - LAUFFERTEC CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, passando o prazo de execução
de 16/09/2024 a 30/11/2024 para 16/09/2024 a 29/01/2025, conforme motivado no
parecer nº 003 da fiscalização, do CT 024/GAPCO-PACO/2024 de execução de serviços de
manutenção dos Próprios Nacionais Residenciais (PNR) sob a jurisdição da Prefeitura de
Aeronáutica de Canoas (PACO), situados na Vila Ícaro - Rua C N° 42 - Bairro Fátima Canoas-
RS, com previsão legal no artigo 125 e inciso II do artigo 133 da lei 14.133/2021. Data de
Assinatura: 06/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 06/01/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 120629

Número do Contrato: 12/2023.
Nº Processo: 67278.008626/2023-80.
Inexigibilidade. Nº 28/2023. Contratante: GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS.
Contratado: 00.627.593/0001-10 - FISIOTRAUMA - CLINICA DE FISIOTERAPIA
SOCIEDADE SIMPLES. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do credenciamento
N° 012/GAPCO-HACO/2023, por 12 (doze) meses, de prestação de serviços de
assistência médica, médico-hospitalares, complementares (fonoaudiologia,
fisioterapia, nutrição, psicologia e terapia ocupacional) e de apoio ao
diagnóstico e tratamento, dentre os disponíveis, aos beneficiários do FUNSA
(fundo de saúde da aeronáutica). Vigência: 10/02/2025 a 09/02/2026. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 26.569,45. Data de Assinatura: 06/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 06/12/2024).

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO LOGÍSTICO

BASE DE APOIO LOGÍSTICO
1º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90013/2024

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
07/01/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Câmara Frigorífica com instalação para o
Setor de Aprovisionamento do 1º Depósito de Suprimento

DIRCEU GOMES DE OLIVEIRA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 22/01/2025) 160307-00001-2025NE000001

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12ª REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2024 - UASG 160017

Número do Contrato: 54/2020.
Nº Processo: 64333.004555/2020-01.
Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/12. Contratado: 24.342.072/0001-85 -
MLOBATO ENGENHARIA LTDA. Objeto: Com 16,6812%, com o reajuste de R$ 21.177,77,
passa de R$ 1.731.630,51 para R$ 1.752.808,28 conforme Diex 251 - Sec Tec, de 13 de
janeiro de 2025, e memória para decisão nº 251/2024-S4/dom (25nov24) anexo. Vigência:
06/01/2021 a 31/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.752.808,28. Data de
Assinatura: 22/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2025).

12ª REGIÃO MILITAR
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 90019/2024

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Nº
64597005538202414. , publicada no D.O.U de 13/12/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEx 24/25 Novo Edital: 23/01/2025 das
08h00 às 12h00 e de13h00 às 17h59. Endereço: Av da Amizade Nr 887 Centro Centro -
TABATINGA - AMEntrega das Propostas: a partir de 23/01/2025 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 04/02/2025, às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br.

RONALDO ROCHA DOS SANTOS
Ordenador de Despesa

(SIDEC - 22/01/2025) 160019-00001-2025NE000001
COMANDO MILITAR DO LESTE

1ª REGIÃO MILITAR
ODONTOCLÍNICA CENTRAL DO EXÉRCITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - UASG 160241

Nº Processo: 64616004011202499. Objeto: Constitui objeto do presente Termo de
Referência o registro de preços para eventual e futura aquisição de material de consumo
odontológico e material para Central de Esterilização, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste documento, com finalidade de atender
a demanda da OCEx,. Total de Itens Licitados: 25. Edital: 23/01/2025 das 08h00 às 12h00 e das
13h00 às 16h00. Endereço: Rua Moncorvo Filho,05 - Centro - Rio de Janeiro/rj, Centro - Rio de
Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160241-5-90002-2025. Entrega das
Propostas: a partir de 23/01/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 04/02/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

EDEGART LUIZ GONCALVES PEREIRA
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 22/01/2025) 160241-00001-2025NE000011

4ª REGIÃO MILITAR
4º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2024 - UASG 160120

Nº Processo: 64316.1149141/2023-81.
Pregão Nº 21/2023. Contratante: 4. DEPOSITO DE SUPRIMENTO.
Contratado: 03.849.500/0001-90 - A. CENTRAL TRANSPORTES LTDA. Objeto: Transporte
nacional rodoviário interestadual e intermunicipal de bagagem acima de 3.000 km.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 31/10/2024 a
31/10/2025. Valor Total: R$ 54.093,06. Data de Assinatura: 31/10/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2025).

1ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2024 - UASG 160297

Número do Contrato: 5/2020.
Nº Processo: 64277.007222/2020-48.
Inexigibilidade. Nº 3/2020. Contratante: COMANDO DA 1ª DIVISAO DE EXERCITO.
Contratado: 09.168.704/0001-42 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC. Objeto:
Prorrogação da vigência, bem como reajuste. Vigência: 10/12/2024 a 10/12/2025. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 4.000,00. Data de Assinatura: 10/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 10/12/2024).

GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 9ª BRIGADA DE
INFANTARIA MOTORIZADA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2025 - UASG 160295

Nº Processo: 64303.006753/2024-82.
Inexigibilidade Nº 27/2025. Contratante: CMDO GRUPAMENTO UNID.ESCOLA/9ª BDA INF
MTZ.
Contratado: 33.352.394/0001-04 - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDA E .
Objeto: Fornecimento de água e serviços de esgoto ao quartel do comando do grupamento
de unidades escola - 9ª brigada de infantaria motorizada, por período indeterminado.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 08/01/2025 a . Valor
Total: R$ 451.629,53. Data de Assinatura: 08/01/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 22/01/2025).

15º REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - ESCOLA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2024 - UASG 160265

Nº Processo: 64684004652202430. Objeto: Aquisição de Material Permanente
Mobiliário . Total de Itens Licitados: 37. Edital: 23/01/2025 das 09h30 às 11h30 e das
13h30 às 16h00. Endereço: Avenida Duque e Caxias Nr 2486 - Vila Militar - Deodoro, - Rio
de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160265-5-90007-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 23/01/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 05/02/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RAFAEL DE MATTOS FALCAO
Ordenador de Despesas

(SIASGnet - 22/01/2025) 160265-00001-2025NE000001
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PREGÃO ELETRÔNICO  
SRP Nº 19/2024 
 
CONTRATANTE  
(160019) 
 
OBJETO 
Aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEx 24/25   
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.085.135,92 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 24/01/2025 às 10h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE TABATINGA 

Avenida da Amizade, Nº 887 – Centro, Tabatinga-AM – CEP 69.640-000 

E-mail: salchgut@gmail.com 

 

Pregão Eletrônico nº 19/2024 

Processo Administrativo nº 64597.005538/2024-14 

 

Torna-se público que o (a) Hospital de Guarnição de Tabatinga, por meio do (a) Seção de 

Aquisições, Licitações e Contratos, sediado na Avenida da Amizade, nº 887 – Centro, Tabatinga – AM, 

realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Material Permanente previsto no PAASSEx 24/25, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
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ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

4.6.3 sociedades cooperativas; 

4.6.4 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.5 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.6 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

4.6.7 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.6.8 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.9 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.10 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.6.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.6.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.6.5 e 4.6.6 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11. O disposto nos itens 4.6.5 e 4.6.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.13. A vedação de que trata o item 4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 

9.12.1 deste Edital. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

5.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 valor unitário e total do item  

6.1.2 marca; 

6.1.3 fabricante;  

6.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de referência 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 

máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal 

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
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prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

6.14. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com 

base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01(um centavo). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 

conforme disposto neste edital, quando for o caso. 
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7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

7.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

7.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 7.13, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

7.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 
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7.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

7.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

7.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), caso se trate 

de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
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7.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2.2. empresas brasileiras; 

7.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer 

outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.24.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

7.24.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 SICAF; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no 

nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 

lei. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.6. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 

fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 

acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

8.7. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, 

mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou 

convenções coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1 contiver vícios insanáveis; 

8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.10. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.10.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.11. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.11.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

8.11.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.11.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.13.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no 

caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.13.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva 

cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 

produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

8.13.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não 

estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 

deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

8.13.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 
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8.13.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

8.14.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta    

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.14.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 
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9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.4.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 

e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

ou por comprasnet 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

Lei nº 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.10.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 

1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 
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9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação  

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 9.12.1. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de [15] dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 

prazo de [30] dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de 

processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até [10] dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, 

assegurado o prazo de [10] dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 
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10.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e  

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

12.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) https://licitacoeseb.12rm.eb.mil.br/. 

506 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024 

 
 

   

  P á g i n a  19 | 22 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2024 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

14.1.6 fraudar a licitação; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

14.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1 advertência;  

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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14.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 

14.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: e-mail: salchgut@gmail.com ou documento dirigida ou protocolada no endereço: Rua da 

Amizade, nº 887, Centro, Tabatinga/AM. 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico licitacoeseb.12rm.eb.mil.br  
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16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1 Anexo I - Termo de Referência; 

16.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

16.11.2 Anexo II – Minuta de Termo de Contrato; 

16.11.3 Anexo III – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

16.11.4 Anexo IV– Modelo de apresentação de proposta; 

 

 

                 Tabatinga-AM, 10 de janeiro de 2025. 

                               

                                                                                           

              

RONALDO ROCHA DOS SANTOS - Tenente Coronel 

Ordenador de Despesas  
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Termo de Referência 1/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

1/2025 160019-HOSPITAL DE GUARNICAO DE TABATINGA
/MEX/AM

MATEUS PAIVA 
BANDEIRA

09/01/2025 18:53 (v 
3.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 64597.005538/2024-14

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Pregão Eletrônico para eventual aquisição de material permanente PAASSEX 2024/2025 para atender as necessidades do
Hospital de Guarnição de Tabatinga, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.6. Havendo divergências entre o código CATMAT e a descrição do Termo de Referência, prevalecerá o descritivo que consta
neste documento

1.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas desse
termo de referência.

2.3. Este Órgão Gerenciador recebe recursos para aquisição de material permanente, descentralizados pelo Planejamento Anual
de Atividades do Sistema de Saúde do Exército (PAASEx), visando a economicidade dos meios bem como dos valores dos
materiais.

I) ID PCA no PNCP: [00394452000103-0-000016/2024];
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2.4. Data de publicação no PNCP: [20/05/2024];

II) Id do item no PCA: [62];

III) Classe/Grupo: [6530];

IV) Identificador da Futura Contratação: [160019-90008-2023].
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que
se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

4.1.1. A contratada deve atender, quando couber, a Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, Art. 5º: “Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL"

4.1.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 
NBR - 15448-1 e 15448-2;

4.1.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares;

4.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.1.5. A Contratada deve atender, quando aplicável, as disposições normativas de caráter ambiental presentes no Guia Prático de 
Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União - AGU.

4.1.6. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos abrangidos pela 
RDC nº497, de 20 de maio de 2021.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Não há indicação de marca ou modelo

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não há vedação de marca ou produto

Da exigência de amostra

4.4. Não haverá exigência de amostra.

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, não haverá a exigência

Subcontratação
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4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) assinatura do contrato ou instrumento equivalente (nota de
empenho), em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15
(quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

Hospital de Guarnição de Tabatinga, situado na Avenida da Amizade, 887, Centro, CEP 69640-000, Tabatinga-AM, de segunda a
quinta-feira das 07h00min às 14h30min e sexta-feira das 07h00min às 11h30min.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 6 (seis) meses, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus
ou custo adicional para o Contratante.

5.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado
ou pela assistência técnica autorizada.

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato,
permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins
de atendimento da finalidade da administração.
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6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.18.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.19.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.20.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 
do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
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7.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a 
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do 
valor da contratação.

 7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por cento) a 5% ( cinco por cento) do valor da 
contratação.

7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por cento) a 
5% (cinco por cento) do valor da contratação.

 7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor da 
contratação [, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 
informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da 
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

 7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 
Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (Trinta) dias, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por
conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação
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8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1.o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE, (Índice Nacional de Preços
ao Consumidor de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.
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8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

8.27. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

8.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se
encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-
01, de 18 de maio de 2020.

8.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

Reajuste

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​8.31. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, a
partir da data da assinatura do contrato ou documento equivalente

8.32. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante
a aplicação, pelo Contratante, do índice  IPCA/IBGE, (Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade .

8.33. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

8.34. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

8.35. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.36. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.37. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.38.. O reajuste será realizado por apostilamento.
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade Pregão, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[A5] 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um).

9.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos;

9.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor
total estimado da contratação.

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.30.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

9.30.1.1. Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito
Público ou Privado, que demonstrem que a sociedade empresária forneceu bens compatíveis em características, quantidades (de
até 20% de cada item, no mínimo) e prazos semelhantes com o objeto desta licitação;

9.30.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

9.30.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.30.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do
Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Disposições gerais sobre habilitação
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9.31. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre

9.32. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.33. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.34. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.35. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de (Um milhão,R$ 1.085.135,92 
oitenta e cinco mil, cento e trinta e cinco e noventa e dois centavos), conforme custos unitários apostos.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.   As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas, exceto o custo estimado da
contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas]
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                                                                                                                                                           Tabatinga, 09/01/2025

 

 

MATEUS BANDEIRA PAIVA - 2º TEN

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

 

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa nº 84, de 17 de maio de 2024)

 

FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento 
equivalente ao contrato Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em seus anexos, 
conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

14. 2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste
instrumento.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros
no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.4. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.5. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.6. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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15. 3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus 
anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3.1.9. A Administração terá o prazo de 20 (dias), a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo 
máximo de 20 (dias).

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. 4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
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pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:

4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;

4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 
objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações 
assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina.

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre.

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
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4.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos 
forçados;

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e 
à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de 
junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.

17. 5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em 
que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

 5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

 5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 
capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18. 6. DOS CASOS OMISSOS

6. DOS CASOS OMISSOS
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6.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

19. 7. ALTERAÇÕES

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. 8. FORO

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Tabatinga, Seção Judiciária de Tabatinga para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

21. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e  (identificar o Contratado)
concorda com as disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos Edital
demais anexos a que se refere o Pregão Eletrônico nº 12/2024, bem como que se responsabiliza,
sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados
durante o processo de contratação.

Tabatinga-AM,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)
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22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MATEUS PAIVA BANDEIRA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 09/01/2025 às 18:53:03.

 

 

 

 

 

 

ICARO CASTELO BRANCO FIGUEIREDO COSTA
Membro da comissão de contratação
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Requisição 

HGuT

Requisição 

HGuT
TOTAL

Mín Máx

1 618525

Ar condicionado de 12000 btus  - Tecnologia Inverter, que ajusta a 

velocidade do compressor de acordo com a temperatura do ambiente, 

Selo Procel de Eficiência na Categoria A, selo Inmetro de Eficiência 

Energética e Segurança Operacional, Controle remoto sem fio incluso, 

Compressor 220 V (monofásico), Classificação A na tabela de 

eficiência energética do INMETRO 

Unidade 12 24 24 R$ 3.023,45 R$ 72.562,80

2 622657

Armário Aço, Material: Chapa Aço 26, Acabamento Superficial: 

Fosfatizado, Quantidade Portas: 2 UN, Altura: 1980 MM, Largura: 630 

MM, Profundidade: 400 MM, Características Adicionais: Tipo 

Roupeiro, Pitão Para Cadeado. Cor: cinza.

Unidade 15 30 30 R$ 1.358,99 R$ 40.769,70

3 470733

Armário em aço carbono com prateleira para medicamentos 

controlados A1900mm x l900mm x p450mm, montagem totalmente 

modular com dimensões normatizadas. Estrutura em chapa de aço 

laminada a frio SAE 1010 fosfarizada com dimensões normalizadas, 4 

prateleiras em chapa de aço laminada a frio SAE 1010 fosfatizada com 

fecho tipo cremona, pintura eletrostática a pó a base de resina 

poliéster com espessura média de 80 microns e grau de adererência 

GR0, conforme DIN 53151, com tempo de exposição de 12 minutos a 

200 °C, na cor branco. 

Unidade 2 4 4 R$ 11.806,70 R$ 47.226,80

4 456278

Armário, Material: Aço, Acabamento Superficial: Pintura Eletrostática, 

Quantidade de Portas: 08 sendo 02 na vertical, portas com 

aproximadamente 27x85cm max. Quantidade Prateleiras: 01 por 

nicho, Características, Adicionais: Puxador,Com Fechadura.

Unidade 4 8 8 R$ 3.335,51 R$ 26.684,08

Item CatMat Descrição do Material Und Valor Unit. Valor Total 
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5 620310

Balança antropométrica digital 200kg régua bk-200fa balmak - 

alimentação: fonte automática "full range" externa. entrada: 90-

250vac, 50/60hz e saída 9v/1,5ª display: led vermelho com 6 dígitos. 

corpo: construção em chapa de aço carbono 1020. tampa da 

plataforma pode ser retirada para limpeza visor: painel em 

policarbonato de alta resistência à umidade elevada, gancho para 

bolsas (*apenas nos modelos bk-f): oferece conforto e comodidade ao 

usuário régua antropométrica (*apenas nos modelos bk-fa): prático 

sistema para medir altura instalado (opcionalmente) na própria 

coluna da balança, com régua antropométrica retrátil em alumínio 

anodizado, medindo até 2m com graduação de 0,5cm. cabeçote da 

régua antropométrica em plástico abs injetado, com desenho 

ergonômico especialmente desenvolvido para garantir máxima 

segurança ao paciente.

Unidade 2 4 4 R$ 2.561,93 R$ 10.247,72

6 384273 Balança Digital com plataforma capacidade 300 kg - DP300 110V/220V Unidade 1 2 2 R$ 1.912,35 R$ 3.824,70

7 623314

Bisturi Eletrônico microprocessado , funções (monopolar, bipolar, 

tripolar) pelo menos 400wts de potência, saídas isoladas, 

acionamento via pedal/ caneta, sistema de monitorização de placa 

alarme de segurança, com carrinho para transporte.

Unidade 1 2 2 R$ 36.987,51 R$ 73.975,02

8 614554
Bomba Piscina Hidroterapia - Bomba 1F-M2 1,0 CV MONO 220V - 

Jacuzi
Unidade 1 2 2 R$ 1.711,95 R$ 3.423,90

9 277078
Bomba Piscina Hidroterapia - Bomba 3A-M 1,3 CV MONO 110/220 V - 

Jacuzi
Unidade 1 2 2 R$ 1.621,74 R$ 3.243,48

10 270501 Bomba Piscina Hidroterapia - Bomba 3B-M 3,0 CV T-PLAS - Jacuzi Unidade 1 2 2 R$ 3.686,06 R$ 7.372,12

11 421270

Cama Hospitalar, Material: Aço Inoxidável, Tipo: Elétrico/Hidráulica, 

Comprimento: Até 2,00 M, Largura: de 1,00 M, Altura: Cerca de 0,80 

M, Capacidade de Carga: no mínimo 150 kg, Tipos De Acionamento: 

Controle Remoto Voltagem: bivolts ou 110V, Características 

Adicionais: Posições de Trendelemburg, Fowler e Reverso, 

Características Adicionais 01 : Grades Escamoteáveis, Cabeceira e 

peseira removíveis com trava de segurança, área para colocação de 

suporte de soro nos 02 (dois) cantos superiores (direito e esquerdo) 

da cama, Ganchos laterais para colocação de bolsas e dispositivos 

urinários em ambos os lados.

Unidade 17 34 34 R$ 10.317,66 R$ 350.800,44
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12 467578

Cama hospitalar material: Aço Inoxidável, acabamento da superfície: 

Pintura Epóxi, Comprimento: Até 2,10 M, Largura: Cerca de 0,80 M, 

Altura: Cerca de 0,80 M, Capacidade de Carga: até 200 kg., 

Características Adicionais: Posições de Trendelemburg, Fowler e 

Reverso. Possuir no mínimo três movimentos ajustáveis, e no mínimo 

5 posições, permitindo ao paciente encontrar a posição mais 

adequada para descansar. Grades laterais rebatíveis, 4 rodas 

blindadas com freios de dupla ação; Giro de 360 graus sobre o próprio 

eixo, Eixos com capa protetora que preservam a lubrificação; Proteção 

anti-impacto em todas as quinas.

Unidade 8 16 16 R$ 5.949,18 R$ 95.186,88

13 416014

Compressor de ar odontológico isento de óleo. Deslocamento teórico 

(pcm) 27. Deslocamento teórico (l/min) 765. Potência do motor (hp) 3 

x 1,5. Potência do motor (kW) 3 x 1,1. Pressão de Operação Máxima 

(bar) 8,3. Pressão de Operação Máxima (lbf/pol²) 120. Unidade 

Compressora - Nº de Estágios 1. Unidade. Compressora - Nº de 

Pistões 3 x 2. Volume do Reservatório de Ar (L) 200. 220v.

Unidade 1 2 2 R$ 19.672,49 R$ 39.344,98

14 600030

Conjunto Cirúrgico portais de laparoscopia - apresentação: 2 bainhas 

05mm com valvulas e torneira, borrachas de substituição, 02 

redutores 5mm e 01 trocarte ponta piramidal cortante tipo uso: 

permanente esterelizável, de aço inox, aplicação: videolaparoscopia 

reutilizável desmontável, com válvula, torneira, vedantes

Unidade 1 2 2 R$ 7.370,95 R$ 14.741,90

15 480030

Conjunto Cirúrgico portais de laparoscopia - apresentação: 2 bainhas 

10mm por 14 cm com valvulas e torneira, borrachas de substituição, 

02 redutores de 10 e 01 trocarte ponta piramidal cortante tipo uso: 

permanente esterelizável, de aço inox, aplicação: videolaparoscopia 

reutilizável desmontável, com válvula, torneira, vedantes

Unidade 1 2 2 R$ 7.704,08 R$ 15.408,16

16 614526

Equipamento de Imunologia. Metodologia: Imunoensaio Fluorescente 

(FIA) Análise: Quantitativa e Qualitativa Capacidade de Teste: 70 

testes/hora – acesso randômico Modo de teste rápido: Não disponível 

Energia: Cabo de Energia Display: Tela Touch 7″‖ colorida Impressora: 

Embutida Conectividade e LIS/HIS: HL7 v2.6(PCD-01) / POCT1-A Auto-

ID: Código de barra 2D Dimensões: 410x555x282mm Acessórios: 

Mouse, teclado, scanner código de barra Peso: 14.3 Kg Memória: 

5.000 testes

Unidade 1 2 2 R$ 10.995,83 R$ 21.991,66
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17 622982

Equipamento odontológico, tipo fotopolimerizador, aspecto físico 

base peça de mão sem fio, material ponteira fibra ótica ou acrílico, 

material corpo plástico abs, fonte luz led

Unidade 2 4 4 R$ 7.767,12 R$ 31.068,48

18 617878

Escada Hospitalar, Material: Estrutura Em Aço Inoxidável, Número 

Degraus: 2 Degraus Revestimento Degraus: Antiderrapante Em 

Alumínio, Características Adicionais: Pés Com Ponteira De Borracha

Unidade 8 16 16 R$ 466,78 R$ 7.468,48

19 614404

Nobreak (UPS) interativo com regulação on-line, Monovolt 

115/127V~, Senoidal por aproximação - retangular PWM, Plugue NBR 

14136, autonomia:25 minutos para computador on board + monitor 

LED 15,6"", Porta fusível externo, proteção para a carga: Queda de 

rede (Blackout),Ruído de rede elétrica, Sobretensão de rede elétrica, 

Subtensão de rede elétrica, Correção de variação da rede elétrica por 

degrau, dimensões: 179x127x343, Potência: 600 VA, Bivolt 

automático com Tensão saída 115V~, Fator de potência de saída 0,5, 

Conexão de saída 4 tomadas NBR 14136, Formato Torre, 

Microprocessador ARM 32 bits de alta velocidade com memória Flash,  

Led bicolor que indica as principais condições de operação do 

nobreak, Botão liga/desliga com Temporizado para evitar 

desligamentos acidentais e/ou involuntários, Proteções do nobreak:  

Sobreaquecimento no transformador, Potência excedida, Descarga 

total da bateria Curto-circuito no inversor, Peso líquido (kg) 5,2

Unidade 20 40 40 R$ 671,51 R$ 26.860,40

20 608515

Estante 2m x 2m - estante, material:aço, tipo:dupla face, 

profundidade:58 cm, cor:cinza, quantidade prateleiras:8 un, 

altura:2,00 m, largura:2,00 m

Unidade 5 10 10 R$ 2.219,62 R$ 22.196,20

21 343700

Impressora térmica, com interfaceamento à computador via USB, com 

cortador, software incluso ou gratuito compatível com Windows. 

Disponibilidade de 10 rolos de etiquetas compatíveis com impressora.

Unidade 1 2 2 R$ 1.640,37 R$ 3.280,74

22 294586
Leitor de Código de Barras, com suporte, portátil, com beeper 

(ajustador de volume e tons), compatível com sistema pc Windows.
Unidade 2 4 4 R$ 781,40 R$ 3.125,60
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23 414334

Osmose Reversa com vazão de 20L/H, com seis estágios de filtração 

(carvão ativado, membrana leito misto, filtro bacteriológico, lâmpada 

ultravioleta e pré-filtro PP 5µ). Acompanha condutivímetro digital, 

bomba pressurizada, manômetro e válvula solenóide.

Unidade 1 2 2 R$ 7.857,22 R$ 15.714,44

24 484081

Poltrona Reclinável com braçadeiras : Cor: Azul, Componentes: 

Assento,Encosto,Apoio Braços E Pés Articulados, Características 

Adicionais: Apoio P/ Pés Acoplado A Poltrona Acabamento: Estofado 

De Espuma Revestido Em Courvin, Largura: 74 CM, Profundidade: 

74Estrutura: Tubular, Aplicação: Hospitalar Modelo: Encosto E Braço 

Regulável

Unidade 5 10 10 R$ 1.461,96 R$ 14.619,60

25 420424
Seladora com pedal. Comprimento da selagem: 40 cm, com 

temporizador, cor branca.
Unidade 2 4 4 R$ 1.070,64 R$ 4.282,56

26 614168

Ventilador de Transporte - Especificações: Modos de ventilação: A/C-

PC (Assisto controlada (controle da pressão); A/C-VC (Assisto 

controlada: (controle do volume)); CPAP: Pressão positiva contínua 

das vias aéreas; PSV: (Ventilação com pressão de suporte); S/T: 

(Ventilação espontânea/temporizada); SIMV-PC: (Ventilação 

mandatória intermitente sincronizada (controle da pressão); SIMV-VC: 

(Ventilação mandatória intermitente sincronizada (controle do 

volume).

Unidade 1 2 2 R$ 64.857,54 R$ 129.715,08

R$ 1.085.135,92

R$ 1.085.135,92

Total 

MAXIMO
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